
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 1407.01/2020-SMDU

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NA COMUNIDADE DE OLHO D’AGUA NO 
MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO.

0  MUNICÍPIO DE FORTIM, através da Comissão Permanente de Licitação, nom eada pela po rta ria
01 /2 0 2 0 ,  d a ta d a  de 02  de Janeiro de 2020 , torna público pa ra  conhecimento dos interessados que, 
na da ta , horário  e local a b a ixo  previstos, a b rirá  licitação, na m oda lidade  TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo  MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO GLOBAL para 
atendim ento do ob je to  desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  de 21 .06 .93 , e suas a lterações 
posteriores e na Lei n° 1 2 3 /2 0 0 6 , a lte ra d a  pela Lei n°. 1 4 7 /2 0 1 4 .

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública m arcada para :

ÀS 09H:30MIN.
DO DIA 31 DE JULHO DE 2020.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, loca lizada à V ila  da Paz, Bloco D, n° 40  -  
Centro, FORTIM, Estado do Ceará.
Constituem parte  in tegrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I -  M odelo  de apresentação de carta -p roposta .
ANEXO II - M ode lo  de planilha de preços e cronogram a físico-financeiro 
ANEXO III -  M inuta de contrato
ANEXO IV - M inuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e inciso XXXIII do 
art. 7S da  Constituição Federal);
ANEXO V- Projeto Básico, O rçamento Básico e Cronogram a Físico-financeiro, peças gráficas.

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente lic itação tem como ob je to  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NA COMUNIDADE DE OLHO D’AGUA NO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.
1 . 2 - 0  va lo r estimado pa ra  estes serviços está em torno de R$ 139.438,83 (CENTO E TRINTA E 
NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS), conforme 
orçado pela adm inistração.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá  p a rtic ip a r empresa dec la rada  inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido ap licadas, por força da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido decla radas inidôneas pa ra  lic itar ou contra tar com a Adm inistração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
ve rifica rá  essa condição no site h ttp ://w w w .po rta lda transpa renc ia .ao v .b r/sancoes /ce is  na fase 
de H abilitação , devolvendo os envelopes das partic ipantes que se enquadrem  nesta situação, 
bem como no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por a to  de Im prob idade Adm inistrativa 
nas licitações através do site h ttp ://w w w .cn j.jus .b r/im p rob idadeasm /consu lta rreque rido .php .

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM;
c) Estejam sob fa lência , concordata, dissolução ou liqu idação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob form a de consórcio;
e) M antendo qua lquer tipo  de vínculo profissional com servidor ou d irigen te  de ó rgão  ou entidade 

contratante ou responsável pe la  licitação;
V
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f) Autor do pro je to  básico ou executivo, pessoa física ou juríd ica;
g) De empresas cujos sócios ou d iretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firm a 

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira  não au to rizada  a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no a rtig o  9°, seus incisos 

e pa rág ra fo s , da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas posteriores atualizações;
2.2.1.1 - Para averiguação do disposto contido no item “ a ” acima, a licitante deverá apresentar no ato 
da  H ab ilitação  consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, 
em itido via internet no sítio do porta l da transparência do governo fede ra l 
(h ttp ://w w w .p o rta ld a tra n sp a re n c ia .a o v .b r/sancoes/ceis). pa ra  com provação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como e fe ito  restrição ao d ire ito  de p a rtic ip a r em licitações ou de ce lebrar 
contratos com a Adm inistração Pública.
2.2.2- N ão poderá  p a rtic ip a r empresa que não exp lo re  ramo de a tiv idade  compatível com o objeto 
desta licitação.
2.2.3- Q uando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
p a rtic ip a r de mais de uma empresa especia lizada no ob je to  desta Licitação, somente uma delas 
poderá  p a rtic ip a r do certame lic ita tório . Caso não seja fe ito  a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.2.4 - E vedado  ao servidor dos órgãos e /o u  entidades da Adm inistração Pública Municipal de 
FORTIM, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de FORTIM, p a rtic ipa r como licitante, d ire ta  ou indiretam ente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação;
2.2.5- O  licitante considerado descredenciado ou não ap to  a pa rtic ipa r do certame, poderá  assistir 
ao processo lic ita tório , não podendo, entretanto, manifestar-se verbalm ente durante a sessão.

na p re fe itu ra  de FORTIM ou não cadastrada , que a tender a todas as condições ex ig idas para  
cadastram ento a té  o terceiro d ia  útil an terio r à da ta  do recebimento das propostas, observada a 
necessária qua lificação.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal hab ilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - documento o fic ia l de iden tidade ;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, este último reconhecido firm a, 
(acom panhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, a ta  de sua eleição, contrato social, 
requerimento de em presário ind iv idua l, etc, nos quais estejam expressos poderes pa ra  o outorgante 
exercer d ireitos e assumir obrigações em decorrência de ta l investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes pa ra , na form a da lei, representar a licitante e p ra tica r os atos a que se destinam, 
in terpor recursos administrativos, apresentar documentos de hab ilitação  e proposta de preços, assinar 
a ta  e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para , na form a da lei, e 
p ra tica r todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. O BS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data  
da sua emissão.
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, d ire to r do licitante ou titu la r de firm a ind iv idua l, deverão  ser apresentados juntamente com o 
documento de iden tidade , documentos que comprovem ta l condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, a ta  de sua ele ição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes pa ra  exercer d ireitos e 
assumir obrigações em decorrência de ta l investidura.
2.2.4. Na ocasião da H abilitação , as microempresas e empresas de pequeno porte poderão  pa rtic ipa r 
desta licitação em condições d iferenciadas, na form a prescrita na Lei Com plem entar n° 1 23, de 1 4 de 
dezem bro de 2006 , devendo p a ra  isso, DECLARAR, para  fins legais, sob as penas da lei, que cumprem 
os requisitos legais pa ra  qua lificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições 
do Estatuto Nacional da M icroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pe la Lei

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá p a rtic ip a r do presente certame lic ita tó rio  PESSOA JURÍDICA, devidam ente cadastrada
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Complementar n° 1 23, de 1 4 de dezem bro de 2006 , em especial quanto ao seu art. 3o, OU apresentar - 
a declaração e xp e d id a  pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 1 0 3 /2 0 0 7  do DNRC -  
Departam ento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tra tam ento favorec ido  
nos seus artigos 42  a 49  e que não se enquadram  nas situações re lacionadas no §4° do a rtigo  3o da 
c itada  Lei complementar, sob pena de assim não faze r, não poder usufruir dos benefícios concedidos 
pe la re fe rida  lei.
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com d a ta  não superior a 30  (trinta) dias da da ta  de abertu ra  do 
certame, da  sede a pessoa jurídica (quando se tra ta  de ME e EPP).

3.0- DOS ENVELOPES
3.1. C ada licitante deverá  apresentar, simultaneamente, 02  (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de H abilitação e Proposta, pela via postal, a Comissão de 
Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil pa ra  a abertu ra  do certame.
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsab ilizarão por envelopes que chegarem após a 
lic itação; caso mandem pelo correio, certifiquem -se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro  horas) antes da  licitação, os envelopes de documentação enviados pelo 
corre io caso não forem  abertos os mesmos serão fragm entados caso a empresa não os retire.
3.1.2. As empresas interessadas em pro toco la r os envelopes de H ab ilitação  e Propostas de Preço, 
poderão  rea liza r o mesmo; junto à Comissão de Licitações em até 24 (vinte e quatro) horas an te rio r à 
abertu ra  do certame.
3.1.3. Os conjuntos de documentos relativos à H ab ilitação  e Proposta de Preço deverão  ser entregues 
separadam ente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o ob je to  da lic itação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
(“ Documentos de H ab ilitação " e “ Proposta de Preço” ), na form a a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 1407.01/2020 - SMDU

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 1407.01/2020 - SMDU

3.2- É o b rig a tó ria  a assinatura de quem de d ire ito  da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, do 
representante lega l e do responsável técnico indicado.
3.3- Os Documentos de H ab ilitação  e as Propostas de Preços deverão  ser apresentadas por preposto 
da  licitante com poderes de representação lega l, através de procuração pública ou particu lar. A não 
apresentação não im plicará em inab ilitação . No entanto, o representante não poderá  pronunciar-se 
em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Q ualquer pessoa poderá  en tregar os Documentos de H abilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, a inda que munida de procuração, poderá  representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;
3.5.1. Q ualquer c idadão  é pa rte  legitim a pa ra  im pugnar este ed ita l d iante de algum a irregu la ridad e , 
devendo pro toco la r o ped ido  de até 05 (cinco) dias úteis antes da da ta  f ix a d a  pa ra  abertu ra  dos 
envelopes de hab ilitação , estando a Adm inistração o b rig a d a  a ju lga r e responder em até 03 (três) 
dias úteis;
3.5.2. Decairá do d ire ito  de im pugnar os termos do ed ita l o licitante que não o fize r até o segundo d ia
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útil que anteceder a abertu ra  dos envelopes de hab ilitação , hipótese em que ta l comunicação nãò\terá 
e fe ito  de recurso;
3.5.3. A im pugnação fe ita  tempestivamente pelo licitante não a im pedirá  de p a rtic ip a r do processo 
lic ita tó rio  até o trânsito em ju lgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova da ta  pa ra  a rea lização do 
certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “ A ” .
4 .1 - Os Documentos de H ab ilitação  deverão  ser apresentados da seguinte form a:
a) Em orig inais ou publicação em Ó rg ã o  O fic ia l, ou, a inda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em C artório  (Art. 32 da lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 ) , sendo aceito autenticação eletrônica, exceto pa ra  a 
ga ran tia , quando houver, cujo documento com probató rio  deverá  ser ex ib id o  exclusivamente em 
orig ina l;
b) Dentro do prazo  de va lidade , pa ra  aqueles cuja va lid a d e  possa se exp ira r. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo  de va lidade , deverá ser acom panhado de declaração 
ou regulam entação do ó rgão  emissor que disponha sobre a va lid a d e  do mesmo. Na ausência de tal 
decla ração ou regulam entação, o documento será considerado vá lido  pelo prazo  de 30 (trinta) dias, 
a p a rtir  da da ta  de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da prim eira  à última pág ina , de 
modo a re fle tir seu número exa to ;
4 .1 .2  Na form a do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 1 23, de 14.1 2 .2006 , a com provação 
da  regu la rida de  fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte  somente será e x ig id a  para  
e fe ito  de assinatura do contrato.
4.1.3 Para e fe ito  do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de partic ipação  neste 
procedim ento lic ita tório , deverão apresentar toda  a documentação e x ig ida  para  e fe ito  de 
com provação de regu la rida de  fiscal, mesmo que esta apresente algum a restrição.
4 .1 .4  Havendo algum a restrição na com provação da regu la rida de  fiscal, será assegurado o prazo  de 
05  (cinco) dias úteis (Lei n° 1 2 3 /2 0 0 6 ), a lte ra d a  pela Lei Complementar n°. 1 4 7 /2 0 1 4 , de 
0 7 /0 8 /2 0 1 4 ,  contado a p a rtir  do momento em que o proponente fo r dec la rado  o vencedor do 
certame, para  regu la rização da documentação, pagam ento ou parcelam ento do déb ito , e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com e fe ito  de certidão  negativa .
4.1.5 A não-regu la rização da documentação, no p razo  previsto no item anterior, im plicará decadência 
do d ire ito  à contra tação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sendo 
facu ltado  à Adm inistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pa ra  a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4 .1 .6  Será inab ilitad o  o licitante que não a tender às exigências deste ed ita l referentes à fase de 
hab ilitação , bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e form a, e a inda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regu la rização da documentação de R egularidade Fiscal no prazo 
de fin ido  no item “ 4 .1 .4 ” acima.
4 .1 .7  Os documentos apresentados deverão ser obriga to riam ente , da  mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da m atriz, se de alguma filia l, todos da  mesma filia l, com exceção dos documentos que 
são válidos pa ra  matriz e todas as filia is. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será ce leb rado  
com a sede que apresentou a documentação.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRCl desta Prefeitura Municipal de FORTIM, dentro 
do prazo  de va lidade , gua rdad a  a conform idade do ob je to  da licitação.

4.2.2- HABILITAÇAO JURÍDICA:
4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f ilia l ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4 .2 .2  2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidam ente reg istrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tra tando

jQ/
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de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de documentos'' 
e le ição de seus adm inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f il ia l ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera  com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no C artó rio  de registro das Pessoas Jurídicas acom panhada de prova da d ire to ria  em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f ilia l ou agência, apresentar o registro no C artó rio  de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera  com averbação  no C artó rio  onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tra tando  de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO exped ido  
pelo ó rgão  competente, quando a a tiv idade  assim o ex ig ir.
4 .2 .2 .5 . ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
4.2 .2 .6 . DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, do Sócio Adm in istrador ou do titu la r da empresa.

4 .2 .2 .7 . -  PROVA DE INSCRICÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS).

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2 .3 .1 . Provas de regu la rida de , em plena va lidade , pa ra  com:
a) - a Fazenda Federal (C ertidão de regu la rida de  de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida A tiva  da União (CND), em itidas pe la  Receita Federal do Brasil na form a da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (C ertidão N ega tiva  de tribu to  estadual do domicílio da  licitante);
c) - a Fazenda Municipal (C ertidão N ega tiva  de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na form a da  Lei;
d) - Prova de regu la rida de  fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da C ertidão  Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2 .4 .1 . C ertidão  a tua lizad a  de registro da  empresa no Conselho Regional de Engenharia, A rqu ite tura  
e Agronom ia - CREA, ou no Conselho Regional de A rquite tura e Urbanismo -  CAU  na qual conste o(s) 
nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
4 .2 .4 .2 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Com provação da licitante de possuir em seu 
corpo técnico, responsável técnico, na da ta  de abertu ra  das propostas, profissional de nível superior, 
com form ação em Engenharia Civil detentor de atestado de responsab ilidade técnica, devidam ente 
reg istrado no CREA/CAU da reg ião  onde os serviços foram  executados, acompanhados da respectiva 
certidão  de Acervo Técnico -  CAT, exped idas por estes Conselhos, que comprove te r o profissional 
executado serviços relativos à execução de obra  ou serviços, com características técnicas similares às 
do ob je to  da presente licitação.
4.2.4.2 .I. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro empregatício (corpo 
técnico), a comprovação dos itens: 4.2.4.2, através:
a) sócio: cópia do contrato social e sua última a lte ração, devidam ente registrados no ó rgão  competente;
b) dire tor: cópia do Contrato Social, em se tra tando  de firm a indiv idua l ou lim itada ou cópia do estatuto 
social e a ta  de eleição devidam ente pub licada na imprensa, em se tra tando  de sociedade anônima;
c) empregado permanente da empresa: cóp ia do contrato de traba lho  por tem po indeterm inado oy A(y
qua lquer documento com probatório  de vínculo em pregatíc io  previsto na legislação de regência da 
m atéria ; ^  ,
d) responsável técnico: cópia da certidão  de registro de pessoa jurídiaer no conselho profissional 
competente da sede ou filia l onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico;
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e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acom panhado de com provação através... 
do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que iden tifique  a re lação 
das empresas em que o profissional figu re  como responsável técnico.
4 .2 .4 .3 . Q uando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO em itido pelo CREA/CAU não exp lica r com clareza 
os serviços ob je to  do Acervo Técnico, esta deverá  v ir acom panhado do seu respectivo Atestado, 
devidam ente reg istrado e reconhecido pelo CREA/CAU.
4 .2 .4 .4 . Deverão constar, preferencia lm ente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
exped idos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e térm ino da O b ra , local 
de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra  e os quantitativos 
executados.
4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2 .4 .6 . O  (s) profissional (is) deverá  (ão) ser ind icado (s) como responsável (is) técnico(s) da partic ipan te  
e sua substituição só será possível por profissional igualmente qua lificado , m ediante a expressa 
aprovação  da fisca lização;
4 .2 .4 .7 . As exigências mínimas re lativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especia lizado, considerados essenciais pa ra  o cumprimento do ob je to  da  licitação, serão 
a tendidas m ediante a apresentação de decla ração form al, e re lação exp líc ita  da sua d ispon ib ilidade, 
sob as penas cabíveis, vedada  as exigências de p ro p rie d a d e  e de loca lização prévia .

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2 .5 .1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidam ente reg istrado na junta comercial da sede da licitante, 
acom panhado dos termos de abertu ra  e de encerramento do Livro D iário - estes termos devidam ente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá  de assumir caso lhe seja ad jud icado o ob je to  lic itado, devidam ente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada  sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser a tua lizados por índices oficia is quando encerrados há mais de 03 (três) meses da da ta  
de apresentação da proposta. Devendo está assinado pelo contador registrado.
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da  Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertu ra  e de encerramento do Livro D iário 
do qual fo i extra ído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa o fic ia l da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, a inda, em jornal de g rande  circulação e d itado  na loca lidade 
em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples ado te  um dos tipos de sociedade em presária, deverá  sujeitar-se às normas fixadas  
pa ra  as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão  apresentar demonstrativo 
do Balanço de A bertu ra , devidam ente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acom panhado dos termos de abertu ra  e de encerramento do Livro D iário - estes termos 
devidam ente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou d ire to r e pelo contador 
ou outro profissional equivalente, devidam ente reg istrado no Conselho Regional de C ontab ilidade.
4 .2 .5 .2 . Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 4.2 .5 .1 , no mínimo: balanço 
patrim onia l e DRE, registro na Junta Comercial ou ó rgão  competente, termos de abertu ra  e 
encerramento do Livro D iário ao qual encontra-se transcrito.
4 .2 .5 .3 . As cópias deverão  ser o rig inárias do Livro D iário devidam ente fo rm a lizado  e registrado.
4 .2 .5 .4 . A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá  apresentá-lo na 
forma da lei.
4.2 .5 .5 . Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 4 .2 .5 .4  eng loba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial (BP);
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b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertu ra  e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil d ig ita l;
4 .2 .5 .6 . As cópias deverão  ser orig inárias do Livro D iário constante do SPED.
4 .2 .5 .7 . A Escrituração D ig ita l deverá estar de acordo com as Instruções Norm ativas (RFB n° 
1 4 2 0 /2 0 1  3 e RFB n° 1 594) que tra tam  do Sistema Público de Escrituração D ig ita l -  SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.aov.br no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo  que determ ina o art. 5° das 
Instruções Norm ativas da RFB, bem como o que determ ina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2 .6 6 9 /2 0 1  3 de re la to ria  do M inistro Valm ir Campeio.
4 .2 .5 .8 . Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão  apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qua lificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira , será baseada na obtenção de índices de Liquidez G e ra l (LG), m aior que um (> 1 ), Solvência 
G era l (SG), m aior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), m aior que um (>1 ), resultantes da ap licação 
das fórmulas:

LG =  A tivo Circulante +  Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

LC =  A tivo Circulante 
Passivo Circulante

4.2 .5 .9 . C ertidão  negativa  de FALÊNCIA ou CONCORDATA e xp e d id a  pe lo d is tribu idor da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo  de va lid a d e ;
4 .2 .5 .10 . A LICITANTE deverá fornecer, a título de inform ação, número de te le fone, fa x , e pessoa de 
contato, preferencia lm ente local. A ausência desses dados não a tornará  inab ilitad a .
4.2.5.1 1. Os licitantes que de ixarem  de apresentar quaisquer dos documentos exig idos no Envelope n° 
01 (Documentos de H abilitação), ou os apresentarem  em desacordo com o estabelecido neste ed ita l, 
ou com irregu la ridades, serão considerados INABILITADOS, não se adm itindo complementação 
posterior.

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.2 .6 .1 . Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7 o, inciso XXXIII da C F /88 , conforme 
m odelo do Anexo IV.
4.2.6.2. Declaração de conhecimento de todos os parâm etros e elementos dos serviços a ser o fe rta d o  
e que sua proposta atende integralm ente aos requisitos constantes neste ed ita l, conforme modelo 
constante dos Anexos deste ed ita l;
4 .2 .6 .3 . Declaração expressa de in tegra l concordância com os termos deste ed ita l e seus anexos, 
conforme m odelo constante dos Anexos deste ed ita l;
4 .2 .6 .4 . Declaração, sob as pena lidades cabíveis, de inexistência de fa to  superveniente im peditivo da 
hab ilitação , ficando ciente da o b rig a to rie d a d e  de dec la ra r ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste ed ita l (a rt.32 , §2°, da Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3 ).
4 .2 .6 .5 . A licitante deverá  fornecer, a título de inform ação, número de te le fone, fa x , e pessoa de 
contato, preferencia lm ente local. A ausência desses dados não a to rnará  inab ilitad a .
4 .2 .6.6 - Os documentos exped idos pe la Internet pode rão  ser apresentados em forma original ou
cópia reproaráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autentic idade 
através de consulta rea lizada  pela Comissão de Licitação. ( /
4.2.Ó.7. Os documentos apresentados deverão ser obriga to riam ente , da mesma sede^-eÍJ seja, se da 
m atriz, todos da m atriz, se de alguma filia l, todos da mesma filia l, com exceção dos documentos que 
são válidos pa ra  m atriz e todas as filia is. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será ce leb rado  
com a sede que apresentou a documentação.
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4.2 .6 .8 . A LICITANTE deverá  fornecer, a título de inform ação, número de te lefone, e-m ail, e pessba. de 
contato, preferencia lm ente local. A ausência desses dados não a to rnará  inab ilitad a .
4 .2 .6 .9 . Os licitantes que de ixarem  de apresentar quaisquer dos documentos exig idos no Envelope n° 
01 (Documentos de H abilitação), ou os apresentarem  em desacordo com o estabelecido neste ed ita l, 
ou com irregu la ridades, serão considerados inab ilitados, não se adm itindo complementação posterior.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “ B”
5 .1- As propostas deverão  ser apresentadas em pape l tim brado  da  firm a , preenchidas em 01 (uma) 
via d a tilo g ra fa d a s /d ig ita d a s  ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2. Q ualquer d ivergência entres uma das vias apresentadas, deverá  constar em ata , devendo o 
representante da  licitante o p ta r pe la  via a ser considerada vá lida .

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5 .2 .2 - Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico;
5 .2 .3 - Indicação do prazo  de va lid a d e  das propostas, não in fe rio r a 60  (sessenta) dias, contados da 
da ta  da apresentação das mesmas;
5 .2 .4  - Preço to ta l proposto, co tado em moeda nacional, em algarismos bem como o va lo r g loba l da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, m ão-de-obra  
e transporte, incidentes d ire ta  ou indiretam ente no ob je to  deste Edital;
5.2.5. Prazo de ga ran tia  das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da d a ta  de sua entrega de fin itiva , 
nos termos do disposto no art. 61 8 do C ódigo Civil.
5 .2 .6 - Apresentar Planilha de O rçamento e cronogram a físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO V — PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
5 .2 .7 - Apresentar p lanilha de Preços Unitários, na e laboração  da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de p rodu tiv ida de  necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, m ão-de-obra , to ta lização  de encargos sociais, insumos, transportes, BDI 
(conforme orientação do TCU), to ta lização  de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços.
5 .2 .8 - Na e laboração  da  Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos pa ra  cada item constante da Planilha de Orçam ento deverão  incluir todos 
os custos d iretos e indiretos, tais como: materia is, custo horário  de utilização de equipamentos, m ão-de- 
ob ra , encargos sociais, im postos/taxas, despesas adm inistrativas, transportes, seguros e lucro.
5 .2 .9 - C orre rão  por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura d e ixa r de 
exp lic ita r em sua proposta.
5.2.1 0 - O correndo d ivergência entre os valores propostos, p reva lecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incom patib ilidade  entre os valores unitário e to ta l, preva lecerá  o va lo r unitário.
5.2.1 1- Declaração de que assume inte ira responsab ilidade pela execução dos serviços, ob je to  deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência ed ita líc ia  e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo  de até 1 0 (dez) dias consecutivos, contados a p a rtir  da da ta  de recebimento da O rdem  de 
Serviço.
5.2.1 2- Demonstrativo de ta lhado  da composição do percentual a d o ta d o  p a ra  o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 
preços.
5 .2 .13 - Demonstrativo de ta lhado  da composição do percentual a do tad o  pa ra  o item "ENCARGOS 
SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na m oda lidade  TOMADA DE PREÇOS será processada e ju lgada  de acordo 
com o procedim ento estabelecido no art. 43  da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.
6 .2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
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6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pe la Comissão deste Munia 
constarão obriga to riam ente  da respectiva ata.
6 .4- E facu ltado  à Comissão ou au to ridade  superior, em qualquer fase da Licitação, prom over 
d iligência  destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  a inclusão de 
documentos ou informações que deveria  constar orig inariam ente da proposta.
6.5- Será lav rada  a ta  circunstanciada durante todo  o transcorrer do processo lic ita tório , que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § l 2 do art. 43  da Lei 
de Licitações.
6 .6- O  recebimento dos envelopes contendo os documentos de hab ilitação  e a proposta de preço, será 
rea lizado  simultaneamente em ato público, no d ia , hora e local previsto neste Edital.
6 .7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão  se fa ze r representar por, no máximo, 02  
(duas) pessoas.
6 .8 - Os membros da Comissão e 02  (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, exam inarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de H ab ilitação  e Propostas 
de Preços apresentados;
6 .9 - Recebidos os envelopes “ A ” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “ B” “ PROPOSTA DE PREÇOS” , 
proceder-se-á com a abertu ra  e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6 .10 - A Comissão poderá , ao seu exclusivo critério, proclam ar na mesma sessão, o resultado da 
hab ilitação , ou convocar outra pa ra  esse fim , ficando cientificados os interessados;
6.1 1 - D ivulgado o resultado da hab ilitação , a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 1 09 , inciso 
I, alínea “ a ” , da Lei de Licitações, fa rá  a devolução aos inab ilitados, dos seus envelopes “ proposta de 
preços” , lacrados.
6 .12 - Abertu ra  das propostas de preços das licitantes hab ilitadas, que serão exam inadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes.
6.1 3- D ivulgação do resultado do julgam ento da proposta de preços e observância ao prazo  recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “ b ” , da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3 .
6 .14 - Após a fase de hab ilitação , não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fa to  superveniente e aceito pe la  Comissão de Licitação.

7.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “ A ”
7 .1- Compete exclusivamente à Comissão a va lia r o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como ju lgar a capac idade  técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequ ib ilid ade  
das propostas apresentadas.
7 .2 - A hab ilitação  será ju lgada  com base nos Documentos de H ab ilitação  apresentada, observada as 
exigências pertinentes à H ab ilitação  Jurídica, Regularidade Fiscal, Q ua lificação Técnica e à 
Q ua lificação Econômica e Financeira.

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “ B”
7 .3- A presente lic itação será ju lgada  pelo crité rio  do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § I o 
do art. 45  da Lei das Licitações.
7.4 - Serão desclassificadas as propostas:
7 .4 .1 - Que não atenderem  as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7 .4 .2 - Que apresentarem  preços unitários irrisórios, de va lo r zero, ou preços excessivos ou inexequíveis 
(na form a do Art. 48  da  Lei de Licitações), ou superiores ao va lo r estimado pa ra  esta licitação, 
constante do item 1.2 deste ed ita l;
7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e 
g lobais estabelecidos no Anexo I -  O rçam ento básico, deste Edital;
7 .4 .3 - Que apresentarem  condições ilegais, omissões, erros e d ivergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
7 .4 .4 - Na proposta preva lecerá , em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos. ^
7 .4 .5 - Não será considerada qua lquer o fe rta  de vantagem  não prevista nesta TOM ADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem  baseada nas o fertas dos demais licitantes;
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7.4 .6 - Os erros de soma e /o u  m ultiplicação, bem como o va lo r to ta l proposto, eventualmente/ 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidam ente corrig idos, não se 
constituindo, de form a algum a, como motivo pa ra  desclassificação da proposta.
7 .4 .7 - Será dec la rada  vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas;
7 .4 .8  - Q uando fo r constatado o em pate, conforme estabelece os A rtigos 44  e 45 da Lei Complementar 
1 23, de 14 de dezem bro de 20 0 6 , a comissão de licitação ap lica rá  os critérios pa ra  desempate em 
favo r da  microempresa ou empresa de pequeno porte, da  seguinte form a:
7.4.8.1 - Entende-se por em pate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte  sejam iguais ou até 1 0%  (dez por cento) superior ao 
melhor preço.
7 .4 .9  - Para e fe ito  do disposto no 7 .4 .8 .1 , ocorrendo o em pate, proceder-se-á da seguinte form a:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá  apresentar proposta 
de preço in fe rio r àquela considerada vencedora do certame, no prazo  de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será ad jud icado em seu fa vo r o ob je to  lic itado;
II — N ão ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na form a do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem  na hipótese do item
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, pa ra  o exercício do mesmo d ire ito , também todos no 
prazo  de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte  que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será rea lizado  sorteio 
pa ra  de fin ir aquele que prim eiro  poderá  apresentar melhor o fe rta ;
7 .4 .10  - Na hipótese da não-contra tação nos termos previstos no item 7.4 .9  deste ed ita l, o ob je to 
lic itado será ad jud icado em favo r da proposta orig inalm ente vencedora do certame.
7.4.1 1 - O  disposto no item 7 .4 .9  somente se ap lica rá  quando a melhor o fe rta  inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

circunstanciado, obedecida  à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 - DO CONTRATO
9.1 - Será ce leb rado  instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS, 
que deverá  ser assinado pelas partes no prazo  de 05 (cinco) dias consecutivos, a p a rtir  da da ta  de 
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9 .2- A recusa in justificada do ad jud ica tá rio  em assinar o “ Termo de C ontrato” no prazo  estabelecido 
no subitem anterior, ca racte rizará  o descumprimento to ta l da ob rigação , ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea “ b . l ”  do Edital;
9 .3- Considera-se como parte  in tegrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo lic ita tório .
9 .4- O  prazo  de convocação a que se re fe re  o subitem 9.1, poderá  ter uma única p ro rrogação  com o 
mesmo prazo, quando solicitado pe la licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
9 .5- E facu ltado  à Adm inistração, quando o convocado não assinar o “ Termo de C ontrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pe la Comissão, p a ra  fazê -lo  em igual prazo  e nas mesmas condições propostas pelo 
prim eiro  colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações 
posteriores.

(cento e vinte) dias, contados a p a rtir  do recebimento da ordem de serviço, podendo ser p ro rrogado  
nos termos da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.

8 .0 - DA ADJUDICAÇÃO
8.1 - A ad jud icação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será e fe tiva d a  m ediante termo

10.0- DOS PRAZOS
10.1- Os serviços ob je to  desta licitação deverão  ser executados e concluídos no prazo de até 120
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10.2- Os pedidos de p ro rrogação  deverão  se fa ze r acom panhar de um re la tó rio  circunstanciado e dó 
novo cronogram a físico-financeiro a d a p ta d o  às novas condições propostas. Esses pedidos seraõ' 
analisados e ju lgados pe la fiscalização da  Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do 
Município de Fortim.
10.3- Os pedidos de p ro rrogação  de prazos serão d irig idos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM, a té  1 0 (dez) dias antes da da ta  do térm ino 
do prazo  contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força m aior ou caso fortu ito , desde que notificados no 
p razo  de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos pe la  Secretaria M unicipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, não serão considerados como inadim plem ento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1 1.1- A C ontratante se ob riga  a proporc ionar à C ontra tada  todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  
e suas alterações posteriores;
1 1.2- Fiscalizar e acom panhar a execução do ob je to  contratual;
1 1.3- Comunicar à C on tra tada  toda  e qualquer ocorrência re lac ionada com a execução do ob jeto 
contratual, d iligenciando nos casos que exigem  providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagam entos à C on tra tada  à vista das Notas Fiscais /Fa tu ras devidam ente 
atestadas pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 2.1 - Executar o ob je to  do Contrato de conform idade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOM ADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
1 2.2- M anter durante toda  a execução do ob je to  contratual, em com pa tib ilidade  com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hab ilitação  e qua lificação ex ig idas na Lei de Licitações;
12.3- U tilizar profissionais devidam ente hab ilitados pa ra  a prestação dos serviços;
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortu itos, de maneira que não se 
prejudiquem  o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem  solicitados pe la CONTRATANTE;
1 2.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fisca lização, indenizando-a devidam ente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam in te rfe rir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por em pregados, prepostos 
ou m andatários seus. A responsab ilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA a d o ta r m edidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das normas 
em anadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
1 2.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá , mesmo após o térm ino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da  CONTRATANTE, fa ze r uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no p a rá g ra fo  
anterior, a não ser pa ra  fins de execução do contrato;
1 2.8- Providenciar a im edia ta  correção das deficiências e /  ou irregu la ridades apontadas pela
CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus em pregados no prazo  previsto em lei, sendo, também, de sua responsab ilidade o 
pagam ento de todos os tributos que, d ire ta  ou indiretam ente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de traba lho , etc, ficando excluída qua lquer so lida riedade  da Prefeitura Municipal 
de FORTIM por eventuais autuações adm inistrativas e /o u  judiciais uma vez que a inadim plência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM;
12.10- D isponib ilizar, a qualquer tempo, toda  documentação re ferente  ao pagam ento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalh istas e previdenciários relacionados com o ob je to  do CONTRATO; 
12.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e /o u  prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; <-■,

x t /
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1 2.1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do traba lho , previstas na Consolidação das Leis-— 
do Trabalho e legislação pertinente; ,
12 .13- Responsabilizar-se pe la  adoção das m edidas necessárias à proteção am bienta l e às 
precauções p a ra  ev ita r a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na 
legislação fe d e ra l, estadual e municipal em v igor, inclusive a Lei n° 9 .605 , pub licada no D.O.U. de 
1 3 /0 2 /9 8 ;
12 .14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus em pregados, prepostos ou 
contratados;
12.15- A CONTRATADA estará o b rig a d a  a inda a satisfazer aos requisitos e a tender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o ed ita l e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) A tender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao ob je to  contra tado ;
c) Responsabilizar-se pe la  conform idade, adequação, desempenho e qua lidade  dos serviços e bens, 
bem como de cada m ateria l, m a téria -p rim a ou componente individualm ente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fab ricação , garan tindo  seu pe rfe ito  desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na form a da Lei, e apresentar o 
comprovante de “ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 
apresentação da prim eira  fa tu ra , perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de re ta rd a r o 
processo de pagam ento;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
1 3.1 - O contrato te rá  um prazo  de vigência a p a rtir  da da ta  de sua assinatura no prazo de até 1 20 
(cento e vinte) dias, podendo ser p ro rro g a d o  nos casos e formas previstos na Lei ne 8 .666 , de 21 de 
junho de 1 993  e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fa tu ra  re la tiva  aos serviços mensalmente prestados deverá  ser apresentada à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM, até o 10° (décimo) d ia  útil 
do mês subsequente à rea lização dos serviços, p a ra  fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.
14.2. A  fa tu ra  constará dos serviços efetivam ente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantita tivo  efetivam ente rea lizado  no mês, cujo va lo r será apu rado  através de medição;
14.3- Caso a m edição seja a p rovada  pe la  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE FORTIM, o pagam ento será e fe tuado  até o 30° (trigésimo) d ia  após o protocolo da 
fa tu ra  pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de FORTIM.

15.0- DA FONTE DE RECURSOS
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçam entárias n°
0 6 0 1 .1 5 .4 5 1 .0 0 2 4 .1 .0 0 5 , elemento de despesa n° 4 .4 .90 .5 1 .00 , subelemento 4 .4 .91 .5 1 .99 , despesas 
por conta de recurso do Tesouro Municipal.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO ( _ /
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da da ta  da 
apresentação da proposta. Caso o prazo  exceda a 1 2 (doze) meses, os preços contratuais poderão  
ser reajustados, tomando-se por base a da ta  da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, re ta rdado res  ou im peditivos da execução do ajustado, ou a inda, em caso de força maior, 
caso fo rtu ito  ou fa to  do príncipe, configurando área econômica e x trao rd iná ria  e extracontra tua l, 
pode rá , m ediante procedim ento adm inistrativo onde reste demonstrada ta l situação, e antes de 
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a re lação que as partes pactuaram  inicialmente entre 
os encargos do con tra tado  e a re tribu ição da Adm inistração pa ra  a justa remuneração do fornecimento,
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ob je tivando a manutenção do equ ilíb rio  económico-financeiro inicial do contrato, na form a do arfi 
65 , II, “ d ” da Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , a lte ra d a  e consolidada.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica o b rig a d a  a ace ita r, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantita tivo  do ob je to  contra tado , até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do va lo r 
inicial a tua lizado  do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65 , da Lei nfi 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução to ta l ou parc ia l das obrigações assumidas, garan tidas a p révia  defesa, a 
Adm inistração poderá  ap lica r à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b . l)  10%  (dez por cento) sobre o va lo r contra tado , em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da  da ta  da notificação fe ita  pela 
CONTRATANTE;
b.2) 0 ,3%  (três décimos por cento) sobre o va lo r da parce la  não cum prida do Contrato, por d ia  de 
atraso na entrega do ob je to  contratual, a té  o lim ite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2%  (dois por cento) cumulativos sobre o va lo r da parce la  não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
de FORTIM, em caso de atraso superior a 30  (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O  va lo r da multa re fe rida  nesta cláusulas será descontado “ ex -o ffíc io ” da CONTRATADA, 
m ediante subtração a ser e fe tuada  em qua lquer fa tu ra  de créd ito  em seu fa vo r que mantenha junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM de FORTIM, 
independente de notificação ou in terpe lação judicia l ou ex tra jud ic ia l;
c) Suspensão tem porá ria  do d ire ito  de p a rtic ip a r de licitação e impedimento de contra tar com a 
Adm inistração, pe lo  p razo  de a té  02  (dois) anos;
d) Declaração de in idone idade pa ra  lic ita r ou contra tar com a Adm inistração Pública, enquanto 
pendurarem  os motivos determ inantes da punição ou a té  que a CONTRATANTE prom ova sua 
reab ilitação .

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1 - A rescisão contratual poderá  ser:
19.2- Determ inada por a to  unila tera l e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII E XVII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
19.3- Am igável, por acordo entre as partes, m ediante autorização escrita e fundam entada da 
au to ridade  competente, reduzida a termo no processo lic ita tório , desde que haja conveniência da 
Adm inistração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulam entares comprovados, quando os 
houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que tra ta  o inciso I do art. 78  acarre ta  as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20 .1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da  Lei n° 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações.
20 .2 - Os recursos deverão  ser interpostos m ediante petição devidam ente a rra zo a d a  e subscrita pelo 
representante lega l da recorrente, d ir ig id a  à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
FORTIM.
20 .3 - Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário  de 08h00m in as 
MhOOmin, de segunda a sexta fe ira , em dias de exped iente  do órgão.
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20 .4 - O  recurso será d ir ig id o  à(s) Secretaria(s), por in term édio do(a) Presidente(a), o(a) qual podèr-á 
reconsiderar sua decisão no p razo  de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê -lo  subir, 
devidam ente in form ado, devendo, neste caso, a decisão ser p ro fe rid a  dentro do p razo  de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
20 .5 - N ão serão adm itidos recursos apresentados fo ra  do p razo  lega l e /o u  subscritos por 
representante não hab ilitad o  legalm ente ou não iden tificado  no processo pa ra  responder pela 
Licitante.
20 .6 - Não será concedido prazo  pa ra  recursos sobre assuntos meramente pro te la tórios ou quando não 
justificada a intenção de in terpor o recurso pelo Licitante.
20 .7 - O  recurso te rá  e fe ito  suspensivo.
20 .8 - O  acolhimento de recurso im porta rá  a inva lidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitam ento.
20 .9 - A intimação dos atos decisórios da adm inistração —  Presidente(a) ou Secretário(s) —  em sede 
recursal será fe ita  m ediante a fixação  de cópia do ex tra to  resumido ou da íntegra do ato no 
fla n e ló g ra fo  da Comissão e da Prefeitura de FORTIM, como também na form a orig ina l da publicação 
do aviso de licitação.
20 .10 - Os autos do processo adm inistrativo perm anecerão com vista franqueada  aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação.
20.11- DA FORMAIIZAÇAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
20.1 1 . 1 - 0  ped ido  de ob jeção deverá  ser apresentado em duas vias pe lo  representante lega l da 
empresa no setor de licitação no prazo  estipulado no item 20.4 , com dados de contato da impugnante 
no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
20.11.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
a) O  endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante lega l (acom panhado dos 
documentos com probatórios) se fo r  o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidam ente d a ta d a , assinada dentro do prazo  edita líc io;
c) O  fa to , o fundam ento jurídico de seu ped ido , indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O  ped ido , com suas especificações.

21.1 -  DA SUB - CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
21.1. E perm itida  a subcontratação PARCIAL do ob je to  deste Contrato, desde que expressamente 
au to rizada  pelo Município de Fortim. Sendo aceitas subcontratações de terceiros p a ra  a execução do 
contrato orig ina l, estando a C ontra tada  au to rizada  a subcontratar até o lim ite de 30%  (trinta por 
cento) do ob je to  do contrato.
21.2 - Contudo, em qua lquer situação, a CONTRATADA é a única e in tegra l responsável pe la  execução 
g loba l do contrato.
21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados.
21.4  - A CONTRATANTE reserva-se o d ire ito  de ve ta r a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou adm inistrativas, visando unicamente o pe rfe ito  cumprimento do contrato.
21 .5 - Caso haja a subcontratação, obriga-se  a CONTRATADA a ce leb ra r Contrato com inteira 
obediência às condições previstas no E d ita l/C on tra to  e sob a sua in te ira  e exclusiva responsabilidade, 
reservando-se a inda ao Município de Fortim, o d ire ito  de, a qua lquer tem po d a r por term inado o 
subcontrato, sem que caibam  ao subcontratado motivos pa ra  reclam ar indenização ou prejuízos.
21 .6 - E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO C O M  OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM C O M O  A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.
22.2. DA GARANTIA DA OBRA
22.2.1. O  ob je to  do presente ed ita l tem ga ran tia  de 05 (cinco) anos, consoante dispõe o art. 61 8 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defe itos da coisa, ficando a C ontra tada  
responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos 
cabíveis. .

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053 -  email: licitacoofortim@outlook.com

mailto:licitacoofortim@outlook.com


23.1. O  recebimento da obra  dar-se-á , provisoriam ente, depois de concluída a ob ra  e mediante 
comunicação escrita da C on tra tada , pe la  sua equipe de fiscalização, m ediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até  15 (quinze) dias da comunicação escrita da  C ontra tada  e, 
defin itivam ente, pe la  Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, m ediante lavra tu ra  de Termo de Verificação e Aceitação Defin itiva, 
assinado pelas partes, em até 30  (dias) dias, contados da da ta  do recebimento provisório.
Parágrafo único - O  recebimento provisório ou de fin itivo  não exclui a responsab ilidade civil pela 
solidez e segurança da ob ra  ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pe la lei civil.

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
24.1. A C on tra tada  é responsável pelos danos causados diretam ente ao MUNICÍPIO DE FORTIM ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou do lo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsab ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A  C ontra tada , executado o ob je to  contratual, responderá pe la solidez e segurança 
da  ob ra , ob je to  do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1. A execução do contrato será acom panhada pelo Contratante, por meio da  Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim, que 
exercerá am pla e irrestrita  fiscalização da ob ra , a qua lquer hora, em toda  a á rea  ab ra n g id a  pela 
construção, determ inando o que fo r necessário à regu larização das fa ltas  ou defe itos observados, 
inclusive quanto às obrigações da C ontra tada .
25.2. As vistorias efe tuadas pelo Contratante deverão  ser acom panhadas pelo engenheiro responsável 
pe la  ob ra , sendo registradas em documento d iá rio  p róprio , pelo fiscal da contratante e pelo 
engenheiro responsável pe la  obra .
25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conform idade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim 
im pugnará as respectivas etapas, discrim inando por meio de termo as fa lhas ou irregu la ridades 
encontradas, ficando a C on tra tada , com o termo, c ientificada das irregu la ridades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A C on tra tada  caberá sanar as fa lhas 
apontadas, submetendo posteriormente as e tapas im pugnadas à nova verificação da Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim.
25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a C ontra tada  serão transm itidas 
por escrito, visadas pelas partes, fo tocop iadas pa ra  arquivam ento no canteiro de obras.
25.5. A C ontra tada  deverá  fa c ilita r à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como 
a verificação de m ateria is /equ ipam entos destinados à em pre itada , em oficinas, depósitos, armazéns 
ou dependências onde se encontrem, mesmo que de p ro p rieda de  de terceiros.
25.6. A Fiscalização é assegurado o d ire ito  de o rdenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das pena lidades a que fica r sujeita a C ontra tada  e sem que esta tenha d ire ito  à indenização, no caso 
de não ser a tend ida , dentro de 48  (quarenta e oito) horas, a contar da  entrega da ordem de serviço 
correspondente, qua lquer reclam ação sofre de fe ito  em serviço executado ou em m a te ria l/equ ipam ento  
adqu irido .
25.7. Q ua lquer a lte ração  do pro je to  e memorial descritivo deverá  ser devidam ente justificada e 
a p rovada  pela au to ridade  superior.
25.8. A C ontra tada  deverá destacar um engenheiro civil, com experiência  com provada compatível com 
a obra  ora contra tada e de seu quadro de profissionais. Deverá, a inda, indicar o seu nome e número 
da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro fica rá  à disposição da ob ra , por ela responsabilizar-se-á 
e terá  atribu ição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O  nome desse profissional constará 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) re la tiva  à ob ra  ob je to  deste contrato. ^
25.9. A C ontra tada  deverá  submeter a C ontratante a re lação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra  de seu quadro  de profissionais com vasta experiência  em 
edificações compatíveis com o ob je to  contra tado (este deverá permanecer na obra , d iariam ente ,
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durante toda  a execução). Deverá, a inda, discrim inar a função que exercem, obrigando-se, aífKig, a 
a tender, no p razo  de 48  (quarenta e oito) horas, eventual solicitação pa ra  a fas ta r da ob ra  qualquer 
em pregado  cuja permanência seja ju lgada , pelo Contratante, pre jud ic ia l ao fie l cumprimento deste 
contrato.
25 .10 . E adm itida  a substituição de profissionais por outros profissionais com form ação equivalente 
desde que ap rovada  pelo Contratante.
25.11. A fiscalização será exerc ida no interesse do C ontratante e não exclui nem reduz a 
responsab ilidade da C ontra tada , inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu la ridades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26 .1 - A apresentação da  proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.
26.2 - Esta lic itação poderá  ser, em caso de fe ria d o , trans fe rida  pa ra  o prim eiro  d ia  útil subsequente, 
na mesma hora e local.
26.3 - Para d irim ir quaisquer dúvidas, o proponente poderá  d irig ir-se  à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura M unicipal de FORTIM, durante o período das 08h00m in às 1 2h00mim, de segunda 
a sex ta -fe ira .
26 .4 - Conforme a legislação em v igor, esta licitação, na m oda lidade  TOMADA DE PREÇOS poderá  
ser:
a) anu lada, a qua lquer tempo, por ile g a lid a d e  constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;
b) revogada , por conveniência da  Adm inistração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para  justificar o ato;
26 .5 - Os casos omissos serão resolvidos pe la  Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.
26.6  - Cópias do ed ita l e anexo serão fornecidas, nos horários de 08h00m in as 1 2h00min, ficando os 
autos do presente processo adm inistrativo de Tomada de Preços à disposição pa ra  vistas e conferência 
dos interessados. Bem como o ed ita l disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site
www.municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/. e a inda no site do município de Fortim: 
www.fortim .ce.qov.br/lic itacqo.

27.0- DO FORO
27 .1 - Fica e le ito  o fo ro  da Comarca de FORTIM, Estado do C eará, p a ra  d irim ir toda  e qualquer 
controvérsia oriunda do presente ed ita l, que não possa ser resolvida pe la via adm inistrativa, 
renunciando-se, desde já , a qua lquer outro, por mais p riv ile g ia d o  que seja.

FORTIM/CE, 14 de Julho de 2020.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA - PROPOSTA

Local e da ta

À
Prefeitura Municipal de Fortim 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N ° _______ /2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE OLHO 
D’AG U A NO  MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta pa ra  o ob je to do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
________/2 0 2 0 , pe lo  PREÇO GLOBAL de R$______________ (____________ ) ,  com prazo  de execução de até
120 (cento e vinte) dias. Cujo ob je to  é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
NA COMUNIDADE DE OLHO D’AG U A N O  MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO.

Caso nos seja ad jud icado  o ob je to  da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo  determ inado no documento de convocação, indicando pa ra  esse fim o(a) Sr(a). _____________ ,
portador(a ) da carte ira  de Identidade n ° .____________e CPF n ° ______________, como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo  de va lid a d e  da nossa proposta é de 60  (sessenta) dias corridos, a contar da 
da ta  da abertu ra  da licitação.

Atenciosamente,

Carim bo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO II

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

/ f< p  u (

\V

TOMADA DE PREÇOS N °_______/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE DE OLHO 
D’AG U A NO  MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

) ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND
VALO R

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL

d e _____________ de 2020 .

Carim bo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
____________, COM A EMPRESA _________ , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O  Município de FORTIM, pessoa jurídica de d ire ito  público interno, com sede à V ila  da  Paz, Bloco D, n° 
40  -  Centro, FORTIM, Estado do C eará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0 , através
da SECRETARIA DE ________, representada por seu O rdenado r de Despesas o Sr. _________ , in fra -
firm ado , doravante  denom inado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, _________  com
endereço à __________  em __________ , Estado do _________ , inscrito no CNPJ sob o n° __________ ,
representada p o r _________ , po rtador(a ) do CPF n ° ________, ao fim assinado(a), doravante  denom inada
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° ____ /2020, Processo n°
_____ /2 0 2 0 ,  em conform idade com o que preceitua a Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n °___ /2020, na Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da  CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA
2 . 1 - 0  presente contrato tem por ob je to  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NA COMUNIDADE DE OLHO D’AG UA NO  MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, conforme especificações na proposta de preços da 
CONTRATADA, pa rte  in tegrante deste processo.
2.2. A garan tia  da solidez e segurança da obra  ob je to  deste contrato é de 05 (cinco) anos, contados 
do recebimento de fin itivo , nos termos do A rtigo  61 8 do C ódigo Civil.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1 - A CONTRATANTE p a g a rá  à CONTRATADA, pe la  execução do ob jeto deste contrato o va lo r g loba l
de R $______ (____________ ). Sendo R$__________ (M ão de obra) e R $ _______________ (m ateria l)
3.2- O contrato te rá  um prazo de execução de até 1 20 (cento e vintel dias podendo ser p ro rrogado  
nos casos e formas previstos na Lei n2 8 .666 , de 21 de junho de 1 993  e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4 .1- A fa tu ra  re la tiva  aos serviços mensalmente prestados deverá  ser apresentada à SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, até o 10° (décimo) d ia  útil do mês subsequente à rea lização dos 
serviços, pa ra  fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2. A fa tu ra  constará dos serviços efetivam ente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantita tivo  efetivam ente rea lizado  no mês, cujo va lo r será apu rado  através de medição;
4 .3 - Caso a m edição seja ap rovada  pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, o pagam ento 
será e fe tuado  até o 30° (trigésimo) d ia  após o protocolo da fa tu ra  pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de FORTIM.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO L/ (/€/
5 .1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da da ta  da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (doze) meses, os preços contratuais poderão  
ser reajustados, tomando-se por base a da ta  da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
re ta rdado res ou im peditivos da execução do ajustado, ou a inda, em caso de força maior, caso fortu ito
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• V ~ T Á &ou fa to  do príncipe, configurando área econômica e x trao rd iná ria  e extracontra tua l, poderá , medicinte 
procedim ento adm inistrativo onde reste dem onstrada ta l situação, e antes de receb ida a ordem de 
compra, ser restabelecida a re lação que as partes pactuaram  inicialmente entre os encargos do 
contra tado e a re tribu ição da Adm inistração pa ra  a justa remuneração do fornecimento, ob je tivando 
a manutenção do equ ilíb rio  económico-financeiro inicial do contrato, na form a do a rtig o  65, II, “ d ” da 
Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , a lte ra d a  e consolidada.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6 .1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da do tação orçam entária n°
____________________, elemento de despesa n ° _________ / __________ , despesas por conta de recurso do
Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7 .1- A CONTRATADA fica  o b rig a d a  a ace ita r, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantita tivo  do ob je to  contra tado , até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do va lor 
inicial a tua lizado  do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65 , da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1 - Os serviços ob je to desta lic itação deverão  ser executados e concluídos no prazo  de até 1 20 (cento 
de v in te ) d ias, contados a p a rtir  do recebimento da ordem de serviço, podendo ser p ro rro g a d o  nos 
termos da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.
8.2- Os pedidos de p ro rrogação  deverão  se fa ze r acom panhar de um re la tó rio  circunstanciado e do
novo cronogram a físico-financeiro a d a p ta d o  às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e ju lgados pe la  fiscalização da SECRETARIA DE________da Prefeitura Municipal de FORTIM.
8.3- Os pedidos de p ro rrogação  de prazos serão d irig idos a SECRETARIA D E ________, até 10 (dez)
dias antes da da ta  do térm ino do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força m aior ou caso fortu ito , desde que notificados no prazo
de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA D E ________da Prefeitura Municipal de FORTIM,
não serão considerados como inadim plem ento contratual.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
9.1. O  recebimento da obra  dar-se-á , provisoriam ente, depois de concluída a obra  e mediante 
comunicação escrita da C on tra tada , pe la  sua equipe de fiscalização, m ediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da C ontra tada  e, 
defin itivam ente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Fortim, m ediante lavra tu ra  de Termo de Verificação e Aceitação Defini A tiva , 
assinado pelas partes, em até 30  (dias) dias, contados da da ta  do recebimento provisório.
Parágrafo único - O  recebimento provisório ou de fin itivo  não exclui a responsab ilidade civil pela 
solidez e segurança da obra  ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pe la lei civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
10.1. A C on tra tada  é responsável pelos danos causados diretam ente ao MUNICÍPIO DE FORTIM ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou do lo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsab ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A C ontra tada , executado o ob je to  contratual, responderá pe la solidez e segurança 
da obra , ob je to  do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acom panhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim, que 
exercerá am pla e irrestrita  fiscalização da obra , a qua lquer hora, em toda  a á rea a b rang id a  pela
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inclusive quanto às obrigações da C ontra tada .
1 1.2. As vistorias efe tuadas pelo C ontratante deverão  ser acom panhadas pelo engenheiro responsável 
pe la  ob ra , sendo registradas em documento d iá rio  p róprio , pelo fiscal da contratante e pelo 
engenheiro responsável pe la  obra .
1 1.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conform idade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim 
im pugnará as respectivas etapas, discrim inando por meio de termo as fa lhas ou irregu la ridades 
encontradas, ficando a C on tra tada , com o termo, c ientificada das irregu la ridades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A C ontra tada  caberá sanar as fa lhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas im pugnadas à nova verificação da Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Fortim.
1 1.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a C ontra tada serão transm itidas 
por escrito, visadas pelas partes, fo tocop iadas p a ra  arquivam ento no canteiro de obras.
1 1.5. A C on tra tada  deverá  fa c ilita r à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como 
a verificação de m ateria is /equ ipam entos destinados à em pre itada , em oficinas, depósitos, armazéns 
ou dependências onde se encontrem, mesmo que de p ro p rie d a d e  de terceiros.
1 1.6. À Fiscalização é assegurado o d ire ito  de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das pena lidades a que fica r sujeita a C on tra tada  e sem que esta tenha d ire ito  à indenização, no caso 
de não ser a tend ida , dentro de 48  (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclam ação sofre de fe ito  em serviço executado ou em m a te ria l/equ ipam ento  
adqu irido .
11.7. Q ua lquer a lte ração  do pro je to  e memorial descritivo deverá  ser devidam ente justificada e 
a p rovada  pela au to ridade  superior.
1 1.8. A C on tra tada  deverá  destacar um engenheiro civil, com experiência com provada compatível com 
a obra  ora con tra tada  e de seu quadro  de profissionais. Deverá, a inda, indicar o seu nome e número 
da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro fica rá  à disposição da obra , por ela responsabilizar-se-á 
e te rá  a tribu ição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O  nome desse profissional constará 
da  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) re la tiva  à obra  ob je to  deste contrato.
1 1.9. A C ontra tada  deverá  submeter à Contratante a re lação dos profissionais credenciados a prestar 
os serviços, inclusive um mestre de obra  de seu quadro  de profissionais com vasta experiência  em 
edificações compatíveis com o ob je to  contra tado (este deverá permanecer na ob ra , d iariam ente , 
durante toda  a execução). Deverá, a inda, discrim inar a função que exercem, obrigando-se, a inda, a 
a tender, no prazo  de 48  (quarenta e oito) horas, eventual solicitação pa ra  a fas ta r da obra  qualquer 
em pregado cuja permanência seja ju lgada , pelo Contratante, pre jud ic ia l ao fie l cumprimento deste 
contrato.
11.10. E adm itida  a substituição de profissionais por outros profissionais com form ação equivalente 
desde que a p rovada  pelo Contratante.
11.11. A fisca lização será exerc ida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsab ilidade da C on tra tada , inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu la ridades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1 2.1. A Contratante se ob riga  a proporc ionar à C ontra tada  todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8 .6 6 6 /9 3  
e suas alterações posteriores;
1 2.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 
os aspectos quantita tivo  e qua lita tivo , anotando em registro p róp rio  as fa lhas detectadas e 
comunicando à C ontra tada  as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam  medidas 
corretivas por pa rte  daque la ;
1 2.3. Comunicar à C ontra tada toda  e qua lquer ocorrência re lacionada com a execução do ob je to  
contratual, d iligenciando nos casos que exigem  providências corretivas;
1 2.4. Providenciar os pagamentos à C ontra tada  à vista das Notas Fiscais /Fa tu ras devidam ente 
atestadas pelo Setor Competente. Ls
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 3.1 - Executar o ob je to  do Contrato de conform idade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certam e;
1 3.2- M anter durante toda  a execução do ob je to  contratual, em com pa tib ilidade  com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hab ilitação  e qua lificação ex ig idas  na Lei de Licitações;
13.3- U tilizar profissionais devidam ente hab ilitados;
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortu itos, de maneira que não se 
prejudiquem  o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5- Facilitar a ação da fisca lização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem  solicitados pe la CONTRATANTE;
1 3.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidam ente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam in te rfe rir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por em pregados, prepostos 
ou m andatários seus. A responsab ilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA a d o ta r m edidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das normas 
em anadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá , mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fa ze r uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no p a rá g ra fo  
anterior, a não ser pa ra  fins de execução do contrato;
13.8- Providenciar a im edia ta  correção das deficiências e /  ou irregu la ridades apontadas pela
CONTRATANTE;
1 3.9- Pagar seus em pregados no prazo  previsto em lei, sendo, também, de sua responsab ilidade o 
pagam ento de todos os tributos que, d ire ta  ou indiretam ente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de traba lho , etc, ficando excluída qua lquer so lida riedade  da Prefeitura Municipal 
de FORTIM por eventuais autuações adm inistrativas e /o u  judiciais uma vez que a inadim plência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de FORTIM; 
13 .10- D isponib ilizar, a qua lquer tempo, toda  documentação referente ao pagam ento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalh istas e previdenciários relacionados com o ob je to  do CONTRATO;
13.1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e /o u  prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1 3.1 2- Respeitar as normas de segurança e medicina do traba lho , previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente;
13.13- Responsabilizar-se pe la  adoção das m edidas necessárias à proteção am bienta l e às 
precauções p a ra  ev ita r a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na 
legislação fe d e ra l, estadual e municipal em v igor, inclusive a Lei n° 9 .605 , pub licada no D.O.U. de 
1 3 /0 2 /9 8 ;
13 .14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus em pregados, prepostos ou 
contratados;
13.15- A CONTRATADA estará o b rig a d a  a inda a satisfazer aos requisitos e a tender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o ed ita l e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) A tender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao ob je to  contra tado;
c) Responsabilizar-se pe la  conform idade, adequação, desempenho e qua lidade  dos serviços e bens, 
bem como de cada m ateria l, m atéria -p rim a ou componente individualm ente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fab ricação , garan tindo  seu pe rfe ito  desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na form a da Lei, e apresentar o 
comprovante de “ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 
apresentação da prim eira  fa tu ra , perante a Prefeitura M unicipal de FORTIM, sob pena de re ta rd a r o 
processo de pagam ento.
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução to ta l ou parc ia l das obrigações assumidas, garan tidas a prévia  
Adm inistração poderá  ap lica r à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b . l )  10%  (dez por cento) sobre o va lo r contra tado , em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo  de 05 (cinco) dias úteis, contados da da ta  da notificação fe ita  pela
CONTRATANTE
b.2) 0 ,3%  (três décimos por cento) sobre o va lo r da parce la  não cum prida do Contrato, por d ia  de 
atraso na entrega do ob je to  contratual, até o lim ite de 30  (trinta) dias;
b.3) 2%  (dois por cento) cumulativos sobre o va lo r da parce la  não cum prida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério  SECRETARIA D E____________de FORTIM, em caso de atraso superior a 30  (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4) O  va lo r da  multa re fe rid a  nesta cláusulas será descontado “ e x -o ffíc io ” da CONTRATADA, 
m ediante subtração a ser e fe tuada  em qua lquer fa tu ra  de créd ito  em seu fa vo r que mantenha junto à 
SECRETARIA DE _________  de FORTIM, independente de notificação ou in terpe lação judicia l ou
ex tra jud ic ia l;
c) Suspensão tem porá ria  do d ire ito  de p a rtic ip a r de licitação e impedimento de con tra ta r com a 
Adm inistração, pelo p razo  de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de in idone idade pa ra  lic ita r ou contra tar com a Adm inistração Pública, enquanto 
pendurarem  os motivos determ inantes da punição ou até que a CONTRATANTE prom ova sua 
reab ilitação .

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA
15.1. O  ob je to  do presente ed ita l tem ga ran tia  de 05 anos, consoante dispõe o art. 618  do Novo 
C ódigo Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defe itos da coisa, ficando a C ontra tada  responsável 
por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA SUB - CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
16.1. E perm itida  a subcontratação PARCIAL do ob je to  deste Contrato, desde que expressamente 
au to rizada  pelo Município de Fortim. Sendo aceitas subcontratações de terceiros p a ra  a execução do 
contrato orig ina l, estando a C ontra tada  au to rizada  a subcontratar até o limite de 30%  (trinta por 
cento) do ob jeto do contrato.
1 6.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e in tegra l responsável pe la  execução 
g loba l do contrato.
1 6.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou lega l da CONTRATANTE com os 
subcontratados.
1 6.4 - A CONTRATANTE reserva-se o d ire ito  de ve ta r a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou adm inistrativas, visando unicamente o pe rfe ito  cumprimento do contrato.
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se  a CONTRATADA a ce leb ra r Contrato com inte ira 
obediência  às condições previstas no E d ita l/C on tra to  e sob a sua inte ira  e exclusiva responsabilidade, 
reservando-se a inda ao Município de Fortim, o d ire ito  de, a qua lquer tem po d a r por term inado o 
subcontrato, sem que caibam  ao subcontratado motivos pa ra  reclam ar indenização ou prejuízos.
16.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO CO M  OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM C O M O  A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
17.1 - A rescisão contratual poderá  ser:
17.2- Determ inada por a to  un ila tera l e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII E XVII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
17.3- Am igável, por acordo entre as partes, m ediante autorização escrita e fundam entada da 
au to ridade  competente, reduzida a termo no processo lic ita tório , desde que haja conveniência da 
Adm inistração;
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17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
17.5- A rescisão contratual de que tra ta  o inciso I do art. 78  acarre ta  as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLAÚSULA DÉCIMA - OITAVA - DO FORO
18.1- Fica e le ito o fo ro  da Comarca de FORTIM, Estado do C eará, pa ra  d irim ir toda  e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pe la via adm inistrativa, renunciando-se, 
desde já, a qua lquer outro, por mais p riv ileg iado  que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02  (duas) vias pa ra  
que possa produzir os efeitos legais.

FORTIM, _ _  d e _____________ de 2020 .

O rdenado r de Despesas da SECRETARIA DE Representante Empresa
____________ CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. ________________________________  02. ___
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

MODELO I
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, pa ra  todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos traba lho  noturno, perigoso 
ou insalubre com menores de dezoito  anos e de qua lquer traba lho  com menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprend iz, a p a rtir  de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 72 da Constituição Federal e de conform idade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 
da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da ve rdade , firm a a presente, sob as penas da Lei.

-____, ____de de 2020

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO II
DECLARAÇÃO

(N O M IN A  E QUALIFICA O  FORNECEDOR). DECLARA, pa ra  os devidos fins de d ire ito , especialmente 
pa ra  fins de prova em processo lic ita tório , junto ao Município de FORTIM, Estado do C eará, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâm etros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame lic ita tório  e que sua proposta atende integralm ente aos requisitos constantes neste ed ita l.

Pelo que, por ser a expressão da ve rdade , firm a a presente, sob as penas da Lei. 

________________-____, ____d e _________________ de 2020

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053 -  email: [icitocaofortim@outlook.com

mailto:icitocaofortim@outlook.com


J F  GOVERNO MUNICIPAL DES q b t im
MODELO III

DECLARAÇÃO

(N O M IN A  E QUALIFICA O  FORNECEDOR). DECLARA, p a ra  os devidos fins de d ire ito , especialmente 
pa ra  fins de prova em processo lic ita tório , junto ao Município de FORTIM, Estado do C eará, que 
concorda integralm ente com os termos deste ed ita l e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da ve rdade , firm a a presente, sob as penas da Lei.

de de 2020

Carim bo e assinatura do representante lega l da empresa.

MODELO IV
DECLARAÇÃO

(N O M IN A  E QUALIFICA O FORNECEDOR1. DECLARA, p a ra  os devidos fins de d ire ito , especialmente 
pa ra  fins de prova  em processo lic ita tório , junto ao Município de FORTIM, Estado do C eará, sob as 
pena lidades cabíveis, que inexiste qua lquer fa to  superveniente im peditivo  de nossa hab ilitação  pa ra  
p a rtic ip a r no presente certame lic ita tório , bem assim que ficamos ciente da o b rig a to rie d a d e  de 
dec la ra r ocorrências posteriores, nos termos do a rt.32 , §2°, da Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3 .

Pelo que, por ser a expressão da ve rdade , firm a a presente, sob as penas da Lei.

j ____de de 2 0 2 0

Carim bo e assinatura do representante lega l da empresa.
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01. PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária)

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

O B JE TO : CO NS TRU ÇÃ O  D A  PR A Ç A  DO  O LH O  D 'A O U A

LO C A L: FORTIM - C E TAB. 26.1 T A B E LA  SEINFRA 26.1 DE SO NE RAD A

BDI = 23,00%
D A TA: 113/03/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULOS

C ó d ig o Item D e s c riç ã o U n id . Q uant.

1.00 SERVIÇ O S PR E LIM IN A R E S

C4541 1.01 PLACA PADR ÃO  DE O BRA. TIPO  BANNER M2 (1,00 x 2,00)

2.00 M O V IM EN TO  DE TE R R A

C0330 2.01 A TE R R O  C /C O M PAC TAÇ ÃO  M ANUAL S /CO NTRO LE, M AT. C /A Q U IS IçÀ o M3 25,00X23,30X0,40

C0702 2.02 CA RG A M ANUAL DE E N TU L H O  EM CAM INH ÃO  BA SC ULANTE M 3 (25,00X23,30X0,40) / 2

C2533 2.03 TR AN S PO R TE DE M ATERIAL, EX CE TO  RO CH A EM C A M INH ÃO  A TÉ 5 KM M 3 (25,00X23,30X0,40) /  2

3.00 PA V IM E N TA Ç Ã O

C0821 3.01 CO M PAC TAÇ ÃO  M EC Â N IC A DE C A LÇA M E NTO  C /C O M PAC TAD O R  TIPO  SAPO M 2 25,00X23,30
C0366 3.02 BANQ UETA/ MEIO FIO DE C O N C R E TO  P I VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) M 25,00X 5+24,00+7,00+5,00+3,00+3,00+10,00
C5028 3.03 PISO INTERTR AVADO  TIPO  TIJO LINH O  (20 X  10 X 4C M ), C INZA - C O M PAC TAÇ ÃO  M ECANIZADA M2 25,00X23,30 - (11,00X5+3,00X10+3,00X11)

4.00 SERV IÇ O S DIVERSO S

C0047 4.04 ALVENARIA DE BLO C O  C E R Â M IC O  FU RAD O  (9x19x39)cm  C/AR G AM ASSA M ISTA DE CAL H IDRATADA, ESP=9 
cm M2 50,50X0,60

C3025 4.05 PISO M O R TO  C O N C R E TO  FC K=13,5M Pa C/PR EP ARO  E LANÇAM ENTO M 3 (11,00X5,00+3,00X10,00+3,00X11,00)X0,06

C1915 4.06 PISO C IM ENTADO  C  /  ARG A M A SSA DE C IM ENTO  E AREIA S /  PENEIRAR, TR AÇO  1:4, E S P *  1,5cm M2 (11,00X5,00+3,00X10,00+3,00X11.00)

F0015 4.07 C O N JU N TO  C /04 PÉ TALAS E LAM PADAS DE LED DE 50W , M O N TAD A EM  PO STE DE EU CALIPTO - H =7,00  m UN 4,00X1,00

F0017 4.08 PLAYG RO UN D EM EU C A LIP TO  /  M ADEIRA DE LEI DO  TIPO  P E Q U EN O  (INSTALADO) UN 1,00X1,00

F0028 4.09 ACADEM IA AO  AR LIVRE EM  M ETAL C /05  APARELHO S UN 1,00X1,00

F0027 4.10 BANCO  EM  MADEIRA. C O M  L=2,00M UN 8,00X1,00

C1614 4.11 LATEX DUAS DE M Ã O S EM  PAREDES EXTERNAS S/M ASSA M2 50,50X0,60

C4849 4.16 G RAM A S INTÉTICA E S PO R TIVA PARA FU TEB O L EM PO LIETILEN O , CO M  A LTU R A  MÍNIMA DE 50M M  
(FO R NE CIM E NTO  E CO LO C A C ÂO ) M2 11,00X5,00+3,00X10,00



CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA COMUNIDADE DE OLHO
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MEMORIAL DESCRITIVO

0  PRESENTE MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES TEM POR OBJETIVO PRINCIPAL 

MOSTRAR AS CARACTERÍSTICAS E O TIPO DE OBRA, COMO TAM BÉM  OS RESPECTIVOS ACABAMENTOS 

DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS, NA SEDE FORTIM-CE.

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

A PLACA DA OBRA DEVERA SER FIXADA EM LOCAL BEM VISÍVEL E OBEDECERÁ AS 

RECOMENDAÇÕES DO PROJETO. SERÁ DE ESTRUTURA DE MADEIRA DO TIPO "BANNER", COM 

^D IM E N S Õ E S  DE 1,00M  X 2,00M .

ATERRO

OS TRABALHOS DE ATERRO SERÃO USADOS PARA O ASSENTAMENTO DO PISO INTERTRAVADO, 

EXECUTADO COM MATERIAL ESCOLHIDO, UTILIZANDO AREIA GROSSA, E/OU SIMILAR, ISENTA DE 

MATÉRIA ORGÂNICA, COMPACTADAS MECANICAMENTE, CONVENIENTEMENTE MOLHADAS E 

ENERGICAMENTE APILOADO DE MODO A SEREM EVITADOS VAZIOS.

AS OPERAÇÕES DE ATERRO COMPREENDEM: CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA, 

ESPALHAMENTO, CONVENIENTE UMEDECIMENTO OU AERAÇÃO E COMPACTAÇÃO DOS MATERIAIS, 

PARA A CONSTRUÇÃO DO CORPO DO ATERRO ATÉ AS COTAS, CONFORME NIVELAMENTO DE MEIO FIO.

PISO INTERTRAVADO

I O PISO INTERTRAVADO SERÁ DO TIPO TIJOLINHO (RETANGULAR) COM DIMENSÕES DE 20CM X 

10CM, COM ESPESSURA DE 4CM (FCK:35Mpa), E SERÃO EXECUTADOS EM TOTAL OBEDIÊNCIA NO QUE 

DIZ RESPEITO AO FORMATO, COR E TIPO, O CAIMENTO UTILIZADO NA PAVIMENTAÇÃO SERÁ DE NO 

M ÍN IM O  0,10%, PARA MELHOR ESCOAMENTO DAS ÁGUAS.

EXECUÇÃO DO MEIO FIO

AS BANQUETAS DE MEIO FIO SERÃO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO E SERÃO EXECUTADAS 

NO TRAÇO l:2 :3(C IM EN TO , AREIA E BRITA), COM CK:15Mpa. TERÃO MEDIDAS DE 10CM DE BASE E 

35CM DE ALTURA E DEVERÃO SER EXECUTADAS ADJASCENTES AOS PASSEIOS. O REJUNTE SERÁ FEITO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3. CUJO 205,82M  DECORRENTE AO ORÇAMENTO 

REFERE-SE.

O PERÍMETRO DO MEIO FIO DEVERÁ RECEBER U M A PINTURA EM TINTA LÁTEX DUAS DEMÃOS.

O '
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n°40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000

CNPJ: 35.050.756/0001-20-C G F  : 06.920.639-2- Fone : (88) 3413-1053



ELETRICIDADE E ILUMINAÇÃO

ILUMINAÇÃO

SERÁ REALIZADA A COLOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CUJO OS 

MESMOS DEVERÃO SER DE EUCALIPTO, POSSUIR SUA BASE CIRCULAR E 4 PÉTALAS (QUATRO). AS 

FIAÇÕES DEVERÃO EXISTIR FORMA OCULTA PARA A NÃO POLUIÇÃO VISUAL AS LÂMPADAS ESCOLHIDAS 

PELO PROJETISTA TÊM TIPOLOGIA -LED- COM POTÊNCIA DE 100W  (CINQUENTA WALTS), SENDO TAIS 

LIGADAS POR FOTOCÉLULAS INSTALADAS EM PARTE SUPERIOR DA PÉTALA.

LAZER E DESCANÇO

PLAY GROUND

 ̂ A EXECUÇÃO DO PLAY GROUD REALIZAR-SE-A DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FABRICANTE.

NA ÁREA DO PLAY GROUND DEVERÁ SER EXECUTADO UM CONTRAPISO E UM  PISO CIMENTADO 

PARA RECEBER U M A GRAMA SINTÉTICA.

ACADEMIA

A EXECUÇÃO DA ACADEMIA REALIZAR-SE-A DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

FABRICANTE.

NA ÁREA DA ACADEMIA DEVERÁ SER EXECUTADO UM  CONTRAPISO E UM  PISO CIMENTADO 

PARA RECEBER U M A  GRAMA SINTÉTICA.

BANCOS
I

8 BANCOS NOVOS SERÃO INSTALADOS SENDO ELES ESTILIZADOS EM MADEIRA, COM 
L=2,00M.

ALVENARIA

A ALVENARIA SERÁ FEITA UTILIZANDO BLOCO CERÂMICO COM DIMENSÕES (9x19x19) 
CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=19,00CM.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM Ír  fsÜ £ l

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA COMUNIDADE DE OLHO D*AGUA \  S u f j t i c j

LOCAL: FORTIM - CE TAB. 26.1
TABELA SEINFRA 026.1 DESONERADA --------

BDf = l 23.00%
DATA; 113/03/2020

Código Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Sub Total Total

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 559.56
C4541 1.01 P L A C A  P A D R Ã O  D E  O B R A , T IP O  B A N N E R M 2 2 ,0 0 2 7 9 ,7 8 559,56

2.00 MOVIMENTO DE TERRA 21.878,70
C 0330 2.01 A T E R R O  C /C O M P A C T A Ç À O  M A N U A L  S /C O N T R O L E , M A T  C /A Q U IS IÇ Ã O M 3 2 3 3 ,0 0 7 3 ,0 6 17.022,98
C 0 702 2.02 C A R G A  M A N U A L  D E  E N T U L H O  E M  C A M IN H Ã O  B A S C U L A N T E M 3 116 ,50 1 9 ,85 2.312.53
C 2 533 2.03 T R A N S P O R T E  D E  M A T E R IA L , E X C E T O  R O C H A  E M  C A M IN H Ã O  A T É  5 KM M 3 116 ,50 2 1 ,8 3 2.543,20

3.00
M . . .. . . _». . _ _ „ 2 *
P A V IM c N T A Ç A O 23.967,75

C 0821 3.01 C O M P A C T A Ç Ã O  M E C Â N IC A  D E  C A L Ç A M E N T O  C /C O M P A C T A D O R  T IP O  S A P O M 2 5 8 2 ,5 0 1 ,48 862,10

C 0 366 3.02 B A N Q U E T A /M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  P /V IA S  U R B A N A S  (1 ,0 0 x 0 ,3 5 x 0 ,15m ) M 177 ,00 4 3 ,6 5 7.726,05

C 5 028 3.03 P IS O  IN T E R T R A V A D O  T IP O  T IJ O L IN H O  (2 0  X  10  X  4 C M ), C IN Z A  -  C O M P A C T A Ç Ã O  
M E C A N IZ A D A

M 2 4 6 4 ,5 0 33,11 15.379,60

4.00 SERVIÇOS DIVERSOS 66.958,90

^ 0 0 4 7 4.01 A L V E N A R IA  D E  B L O C O  C E R Â M IC O  F U R A D O  (9 x 1 9 x 3 9 )c m  C /A R G A M A S S A  M IS T A  
D E  C A L  H ID R A T A D A , E S P = 9  cm

M 2 3 0 ,3 0 2 6 ,7 8 811,43

C 3025 4.02 P IS O  M O R T O  C O N C R E T O  F C K = 1 3 ,5 M P a  C /P R E P A R O  E L A N Ç A M E N T O M 3 7 ,0 8 4 4 1 ,9 9 3.129,29

C 1915 4.03 P IS O  C IM E N T A D O  C l A R G A M A S S A  D E  C IM E N T O  E A R E IA  S I  P E N E IR A R , T R A Ç O  
1:4 , E S P .=  1 .5cm

M 2 11 8 ,0 0 3 6 ,4 7 4.303,46

F0015 4.04 C O N J U N T O  C /0 4  P É T A L A S  E L A M P A D A S  D E  L E D  D E  5 0 W , M O N T A D A  E M  P O S T E  
D E  E U C A L IP T O - H = 7 ,0 0  m

UN 4 ,0 0 2 .3 5 4 ,0 0 9.416,00

F 00 17 4.05 P L A Y G R O U N D  E M  E U C A L IP T O  / M A D E IR A  D E  LE I D O  T IP O  P E Q U E N O  
(IN S T A L A D O )

UN 1 ,00 14 .0 0 0 ,0 0 14.000,00

F 00 28 4.06 A C A D E M IA  A O  A R  L IV R E  E M  M E T A L  C /0 5  A P A R E L H O S UN 1,00 1 2 .5 0 0 ,0 0 12.500,00
F 00 27 4.07 B A N C O  E M  M A D E IR A , C O M  L = 2 .00 M UN 8 ,0 0 1 .5 0 0 ,0 0 12.000,00

0 6 1 4 4.08 L A T E X  D U A S  D E M Ã O S  E M  P A R E D E S  E X T E R N A S  S /M A S S A M 2 3 0 ,3 0 1 7 ,88 541,76

C 4 849 4.09 G R A M A  S IN T É T IC A  E S P O R T IV A  P A R A  F U T E B O L  E M  P O L IE T IL E N O , C O M  A L T U R A  
M ÍN IM A  D E  5 0 M M  (F O R N E C IM E N T O  E C O L O C A Ç Ã O )

M 2 8 5 ,0 0 12 0 ,6 7 10.256,95

TOTAL 113.364,90

DBI23 % 26.073,93

TOTAL +23% 139.438,83
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

COMPOSIÇÃO DE BDI
OBJETO:

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA COMUNIDADE DE OLHO 
D'AGUA

TABELA SEINFRA 026.1 DESONERADA

LOCAL: FORTIM - CE TAB. 26.1
BDI = 23%

DATA: 13/03/2020

AC Administração central 3,43

DF Despesas financeiras 0,85

R Riscos 0,85

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,49

L Lucro 4,60

I Impostos 10,15
PIS 0,65

COFINS 3 ,0 0

ISS 2,00

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50

TO TA L D O S IM P O STO S 10,15

BDI = 23,00%



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA COMUNIDADE 
DE OLHO D'AGUA

TABELA SEINFRA 026.1 DESONERADA

LOCAL: FORTIM - CE TAB. 26.1 BDI= 23%

DATA: 13/03/2020

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

CODÍGÕ I DESCRIÇÃO l H O R ISTÃ % ~~~ ___
GRUPO A
A1 INSS
A2 SESI 1,50
A3 SENAI 1,00
A4 INCRA 0,20
A5 SEBRAE 0,60
A6 Salário Educaçaõ 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00
A8 FGTS 8,00
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais básicos 16,80
GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88
B2 Feriados 3,72
B3 Auxilio - Enfrermidade ______________________________________________M i
B4 13°Salário 11,01
B5 Licença Paternidade 0,08
B6 Faltas justificadas 0,73
B7 Dias de Chuva 1,67
B8 Auxilio Acidente de Tabalho 0,12
B9 Férias Gozadas 11,80
B10 Salário Maternidade 0,03
B de Encargos Sociais que não recebem incidências i 7  QC47,96
GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 7,12
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40
C3 Férias Indenizadas 2,40
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,83
C5 Indenização Adicional 0,60
C Total de Encargos Sociais que não recebem incid 15,35
GRUPO D
D1 Rencidência de Grupo A sobre Grupo B 8,06
D2 Rencidência de Grupo A sobre Prévio Trabalhado 0,64
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,70
*GRUPOE
E1
E Total dos Encargos Sociais Complementares

TOTAL(A+B+C+D+E) 88,81

ÎÀRM O DE SALES 
■Tng0 Civil CREA CE 7204 D

1



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

TOTAL D I A S
ITEM ESPECIFICAÇÃO  DOS SER V IÇO S % R$ % 30 % 60 % 90 % 120

1.00 SER V IÇO S PRELIMINARES 0,49% 559,56 50,00 279,78 20,00 111,91 30,00 167,87 0,00 0,00

2.00 MOVIMENTO DE TERRA 19,30% 21.878,70 50,00 10.939,35 30,00 6.563,61 20,00 4.375,74 0,00 0,00

3.00 PAVIMENTAÇÃO 21,14% 23.967,75 0,00 0,00 30,00 7.190,32 40,00 9.587,10 30,00 7.190,32

4.00 SER V IÇO S DIVERSOS 59,06% 66.958,90 0,00 0,00 30,00 20.087,67 40,00 26.783,56 30,00 20.087,87

TOTAL SIM PLES 100,00% 9,90% 11.219,13 OQ ______36,09% ______________40914,26 2 4  06% __________2 L 2 Z M ?

BDI 23% 26.073,93 9,90% 2.580,40 29,95% 7.809,31 «  r»Q% _______________ 24,06% _ .  6.273,94

TOTAL ACUMULADO + BDI 23% 139.438,83 _____ 9,90% _______ 13.799,53 oo a c o /29,95% _ _ _ _ _  41.762,82 36,09% 50 324.55L _ _ ___ ____- , ~- ; . . . . _ _  100,00% 139.438,83

TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

BDI= 23%

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA COMUNIDADE DE OLHO D'AGUA

LOCAL: FORTIM - CE TAB. 26.1

DATA: 13/03/2020



PREFEITU RA MUNICIPAL DE FORTIM 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

O BJETO : CO N S TR U Ç Ã O  D A  P R A Ç A  D A  C O M UN ID ADE DE O LH O  D 'A G U A

LO C A L: FORTIM - C E TAB. 26.1 TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

BDI = | 23,00%
DATA: 13/03/2020

C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER

P re ço  A d o ta d o : 279,78 U n id : M2

C ó d ig o D e s c riç ã o
MÂO DE O B R A

U n idad e C o e fic ie n te P re ço Tota l

I2 54 3 SE R V E N TE H 3 13 ,21 3 9 ,6 3

12391 PE D RE IRO H 3 1 7 ,8 3 5 3 ,4 9

11530 MONTADOR H 3 1 7 ,8 3 5 3 ,4 9

TOTAL MAO DE OBRA 146,61

S E R V IÇ O S

C 0 8 3 0 C O N C R E T O  C IC L Ó PIC O  FC K  15 M P a  C O M  AG REG AD O  ADQUIRIDO M 3 0 ,0 1 2 5 4 5 1 ,6 0 8 2 5 ,6 4 5 1

M ATERIAIS

11945 T E  A Ç O  GALVANIZADO DE 1 1/2‘ UN 0 ,1 7 2 3 ,1 4 3 ,9 3 3 8

10871 C O T O V E L O  A Ç O  GALVANIZADO DE 1 1/2" UN 0 ,1 7 17,1 2 ,9 0 7

I8395
LONA C/ APLIC A Ç Ã O  DE IL H O SE S E  L A C R E S , IM P R E S S A  C/ L O G O M A R C A S E 

D E SC R IÇ Ã O  DA O B R A
M 2 1 7 9 ,3 9 7 9 ,3 9

12170 T U B O  A Ç O  GALVANIZADO DE 40M M  (1  1/2“) M 1 ,5 2 7 ,5 3 4 1 ,2 9 5

TOTAL MATERIAIS 127,5258

T o ta l S im p le s 2 7 9 ,7 8

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 279,78

C 0330 - ATER R O  « C O M P A C T A Ç Ã O  M A N U A L S/CO NTRO LE, MAT. C /AQ UIS IÇA O
Preço Adotado: 73,0600 Unid: M3

C ó d ig o D e s c riç ã o U n idad e C o e fic ie n te P reço Tota l
MAO DE OBRA

I2 54 3 SE R V E N TE H 1 ,7 13,21 2 2 ,4 5 7

TOTAL MAO DE OBRA 22,457

MATERIAIS
10111 ARE IA VERM ELH A M 3 1 ,1 4 6 5 0 ,6

T o ta l S im p le s  7 3 ,0 6

E n c a r g o s  INCLUSOS

BDI 0
TOTAL GERAL 73.06

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE
Preço Adotado: 19,8500

Código Descrição

MAO DE O B R A

I2 5 4 3  SE R V E N T E

EQ U IPAM E N TO S
ÍC H O RA RIO I

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI)

Unidade Coeficiente Preço

C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM
Preço Adotado: 21,8300

Código Descrição
E Q U IPA M E N TO S (C H O R A R IO )

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP)

0 ,7 2 13 ,21 9 ,5 1 1 2

TOTAL MAO DE OBRA 9,5112

0 ,2 4 4 3 , 0 9 7 1 0 , 3 4 3 3

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 10,3433

T o ta l S im p le s 1 9 ,8 5

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI

TOTAL GERAL 19,85

Unid: M3
Total

Coeficiente Preço

0 ,1 8 5 2 1 1 7 ,8 5 9 3 2 1 , 8 2 7 5

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 21,8275
T o ta l S im p le s 2 1 ,8 3

E n c a r g o s *  INCLUSOS

T o ta l S im p le s  

E n c a r g o s  

BDI

TOTAL GERAL

0



J jj GOVERNO MUNICIPAL. DE

fjtm T .iM
U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

PREFEITU RA MUNICIPAL DE FORTIM

C O M P O S IÇ Ã O  D E  P R E Ç O S

O BJETO : CO NS TRU ÇÃ O  D A  P R A Ç A  D A  CO M UN ID ADE DE O LH O  D1 AG UA

LO C A L: FORTIM - C E  TA B. 26.1 TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

BDI * |  23,00%
d a t a . 13/03/2020
C0366 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P I VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)
Preço Adotado: 43,6500 U n ld : M

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço
Total

MAO DE O B R A

I2 54 3 SE R V E N TE H 0 ,4 1 3 ,21 5 ,2 8 4

12391 PE D R E IR O H 0 ,3 1 7 ,8 3 5 ,3 4 9

TOTAL MAO DE OBRA 10,633
SE R V IÇ O S

C0588 CAIAÇÃO  EM DUAS DEMÃOS CO M  SU PERCAL M 2 0 ,2 5 3 ,9 0 ,9 7 5

C3127 AREIA AS FALTO  USINADA À  FRIO - AAUF (S/TRANSP) M 3 0 ,0 0 3 6 8 ,8 1 0 9 0 ,2 0 6 4

C3324
ARGAM ASSA DE CIM ENTO  E AREIA TR AÇO  1:4 CO M  AREIA

M 3 0 ,0 0 0 7 3 0 8 ,5 1 3 2 0 ,2 1 6

C2784
PRODUZIDA
ESCAVAÇÃO  M ANUAL SO LO  DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M 3 0 ,0 2 3 5 ,0 0 6 5 0 ,7 0 0 1

C3251
CO NFECÇ ÃO  DE BANQ UETA /  MEIO FIO PRÉ-M O LDADA DE 
CO NC RE TO  PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0 ,35 x 0 ,15m )

M 1 3 0 ,9 1 9 2 3 0 ,9 1 9 2

TOT ALSER VIÇOS 33,0108

T o ta l S im p le s  4 3 ,6 5

E n c a r g o s  INCLUS

BDI

TOTAL GERAL 43,65

C5028 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA
Preço Adotado: 33,1100 Unld: M2

Código Descrição
MAO DE O BRA

Unidade Coeficiente Preço Total

10445 C A LC ETE IRO H 0 ,1 5 9 5 1 7 ,8 3 2 ,8 4 3 9

12543 SE R V E N TE H 0 ,1 5 9 5 13 ,21 2 ,1 0 7

TOTAL MAO DE OBRA 4,9509
M ATERIAIS

12403 P Ó  DE PE D R A M 3 0 ,0 0 6 5 3 8 ,8 4 0 ,2 5 2 5

10109 ARE IA MEDIA M 3 0 ,0 5 6 8 51 2 ,8 9 6 8

19513 TIJO LIN HO  (2 0  X 1 0  X 4 C M ), C O R  NATURAL UN 51 0 ,4 5 2 2 ,9 5

TOTAL MATERIAIS 26,0993

E Q U IPA M E N TO S (C H O RA RIO )

10612 CO M PAC TAD O R DE PLACA VIBRATÓ RIA H P  7 (CHh H 0 ,0 7 5 7 2 5 ,0 9 9 3 1 ,9

I0725 CO M PAC TAD O R DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) H 0 ,0 0 4 1 3 8 ,0 7 5 1 0 ,1 5 6 1

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 2,0561

T o ta l S im p le s 3 3 ,1 1

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 33,11

C0Ò47 -  ALVENARIA DÉ BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CÁL HIDRATADA, ESP=9 cm
Preço Adotado: 26,7800 Unld: M2

Código Descrição
MAO DE O B R A

Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SE RV E N TE H 0 ,4 1 3 ,21 5 ,2 8 4

12391 PE D RE IRO H 0 ,3 2 1 7 ,8 3 5 ,7 0 5 6

TOTAL MAO DE OBRA 10,9896

M ATERIAIS

10229 B L O C O  C E R Â M IC O  FU RAD O  VEDAÇÃO  -  9 X 19X 39  CM UN 13 1 13

10109 A RE IA MEDIA M 3 0 ,0 0 9 8 51 0 ,4 9 9 8

I08Q5 CIM EN TO  PO RTLAND KG 1 ,4 7 0 ,4 6 0 ,6 7 6 2

10441 CAL HIDRATADA KG 1 ,4 7 1,1 1 ,6 1 7

TOTAL MATERIAIS

C 3 0 8 T R s O  MORTO CÒNCRÊTÖ FCK»13 5MP ' C/pWe PÃ R^ Ò
Preço Adotado: 441.9900

T o ta l S im p le s  

E n c a rg o s  

BDI

TOTAL GERAL

té?*
.cP

Código Descrição Unidade Coeficiente — ^jçrrgji
MAO DE O B R A

12543 SE R V E N TE H o X ja r í i 7 9 ,2 6

12391 PE D R E IR O H X 1 7 ,8 3 3 5 ,6 6

X T O T ^ lflÍA O  DE OBRA 114,92

SE R V IÇ O S

C0839 C O N C R E TO  P/VIBR.. FCK 13.5 MPa COM  AG REGADO  ADQUIRIDO M 3 1 3 2 7 ,0 6 8 7 3 2 7 ,0 6 8 7

TOTAL SERVIÇOS 327,0687

T o ta l S im p le s 4 4 1 ,9 9

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 441,99

C1815 - PISO CIMENTADO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Sí PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.» 1.5cm
Preço Adotado: 36,4700 Unld: M2

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
M AO DE O BRA

I2543 SE R V E N TE H 1 ,1 5  13 ,21 1 5 ,1 9 1 5



PREFEITU RA MUNICIPAL DE FORTIM 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

O BJETO : CO N S TR U Ç Ã O  D A  P R AÇ A DA C O M UN ID ADE DE O LH O  D 'A G U A

LO C A L: FORTIM - C E TA B. 26.1 TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

BDI = 123,00%
DATA: 13/03/2020

12391 P E D R E IR O H 1 1 7 ,8 3 1 7 ,8 3

TOTAL MAO DE OBRA 33,0215
M ATERIAIS

10109 A RE IA MEDIA M 3 0 ,0 1 8 2 51 0 ,9 2 8 2

I0 8 0 5  CIM EN TO  PO RTLAND KG 5 ,4 8 0 ,4 6 2 ,5 2 0 8

TOTAL MATERIAIS 3,449

T o ta l S im p le s 3 6 ,4 7

E n c a r g o s INCLUSOS
BDI 0

TOTAL GERAL 38,47

F0015 CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LAMPADAS DE LED DE 50W, MONTADA EM POSTE DE EUCALIPTO- H*7,00 m
Preço Adotado: 2.354,00 Unid: UN

C ódigo Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
M AO DE O B R A

I2 5 4 3  SE R V E N T E H 3 2 4 ,8 8 1 5 6 ,1 6

I0 0 4 2  A JU D A N TE  DE E LE TRIC ISTA H 3 ,2 5 ,6 1 7 ,9 2

12312 E LE TRIC ISTA H 9 ,2 7 .2 6 6 ,2 4

TOTAL MAO DE OBRA 240,32
M ATERIAIS

16799 N Ú C LE O  P/04 LUM INÁRIAS FAB. RE E M E  R E F ..Z E -1 5 7  O U  SIMILAR UN 1 1 5 ,0 0 1 5 ,0 0

10199 B A S E  FU SÍV E L  DIAZED 25A . C O M PLE T A UN 1 10 10

I6 7 9 3  LUMINÁRIA T IPO  PÉ TALA FAB. RE E M E  R E F .: Z E -1 5 7  O U  SIMILAR UN 4 2 7 7 ,8 4 1 1 1 1 ,3 7 6

I6 79 6  C A B O  PO LIFÁ SIC O  -  4  X 2.5M M M 11 2 ,3 5 2 5 ,8 5

I0 28 0  BRITA M 3 0 ,2 1 0 7 1 0 ,2 1 0 7

I0 80 5  CIM EN TO  PO RTLAN D KG 5 3 1 5 3

I6 79 5  P O S T E  DE E U C A LIPT O  -  H=7M UN 1 3 5 0 3 5 0

10109 A RE IA MEDIA M 3 0 ,1 6 7 5 2 2 3 ,6 8 5

11487 lA M P A D A  DE LED  DE 5 0W /220V UN 4 1 00 4 0 0

TOTAL MATERIAIS 1.969,12

T o ta l S im p le s 2 .2 0 9 ,4 4

E n c a r g o s 1 4 4 ,5 6

BDI 0

TOTAL GERAL 2.354,00

F0017 - PLAYGROUND EM MADEIRA DE LEI /  EUCALIPTO TRATADO (INSTALADO) DO TIPO CARNEIRO OU SIMILAR PEQUENO
Preço Adotado: 14.000,00 Unid: CJ

C ódigo Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
M ATERIAIS

0  PL A Y  G RO U N D UM 1 1 4 .0 0 0 ,0 0 1 4 .0 0 0 ,0 0

TOTAL MATERIAIS 14.000,00

T o ta l S im p le s 1 4 .0 0 0 ,0 0

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 14.000,00

F0Q2S -  ACADEMIA DE SAUDE/ EM METAL C l 05 APARELHOS
Preço Adotado: 12.500,00 UnkJ: UN

DESCRIÇÃO UNIDADE Coeficiente Preço
M ATERIAIS

ACADEMIA DE SA Ú D E  EM METAL C/ 0 5  A P A R E L H O S UN 1 1 2 5 0 0 ,0 0 1 2 .5 0 0 ,0 0

F0027 -BANCO EM MADEIRA, COM L-2.00M
Preço Adotado: 1.500,00

C ódigo
M ATERIAIS

Descrição Unidade Coeficiente

BAN C O  EM ALVENARIA / MADEIRA, C O M  L = 3,00M , E  D ETA LH E S EM ALVENARIA 
IN STALADO  C O N FO R M E  P R O JE T O

C1614 -  LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA
Preço Adotado: 17,8800

C ódigo Descrição
M ATERIAIS

Unidade Coeficiente Preço 'to ta l

11488 LÍQUIDO PR E P A R A D O R  DE S U P E R F ÍC IE S L 0 ,1 2 m m 1 ,9 9 6 8

11347 LIXA P A R A  M AD EIRA/M ASSA UN 0 ,2 5 «5 .85 0 ,1 3 7 5

10035 A G U A R R A Z  MINERAL L 0 ,0 5 t u n 0 ,6 3 9

12097 TENTA LATEX AC RÍL IC A L 0 ,1 7 m m 2 ,8 8 3 2

T O T A L  BÄM0BSHWE&

MAO DE OBRA



O BJETO : CO N S TR U Ç Ã O  D A  PR A Ç A  DA CO M UN ID ADE DE O LH O  D 'A G U A

LO C A L: FORTIM - C E TAB. 26.1 TABELA SEINFRA V026.1 DESONERADA

BDI = |23,00%
OATA: 13/03/2020

I0045 A JU D A N TE  DE PIN TO R H 0 ,3 5 1 4 ,5 2 5 ,0 8 2

I2395 PIN TO R H 0 ,4 1 7 ,8 5 7 ,1 4

TOTAL MAO DE OBRA 12,222

T o ta l S im p le s 1 7 ,8 8

E n c a r g o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 17,88

C4849 -  GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)
Preço Adotado: 120,6700 Unld: M2

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total
M ATERIAIS

G RAM A SIN TÉTICA E SPO R T IV A  P A R A  FU TEBO L EM POLIETILENO, C O M  ALTURA

19149
MÍNIMA DE 50M M , IN C L U SO  FO RN ECIM EN TO  E M ON TAG EM , FR E T E , G RAN ULO  DE 
PN EU  M AIS ARE IA PA R A  AM O RTECIM EN TO , D EM ARC AÇ ÃO  EM G RA M A  SINTÉTICA NA 
C O R  BRAN C A, P R O T E Ç Ã O  UV E G ARANTIA DE 5  A N O S

M 2 1 1 2 0 ,6 7 1 2 0 ,6 7

TOTAL MATERIAIS 120,67

T o ta l S im p le s 1 2 0 ,6 7

E n c a rg o s INCLUSOS

BDI 0

TOTAL GERAL 120,67

/
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Anotação de Responsabilidade Técn ica - ART 
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezem bro de 1977 CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

_______1. R e s p o n s á v e l T é c n ic o  ________________________________________________________________________________________________________________________

J O S E  D O  C A R M O  D E  S A L E S

T í tu lo  p r o f is s io n a l:  E N G E N H E IR O  C IV IL  R N P :  0 6 0 3 5 5 6 8 8 4

R e g is t ro :  7 2 0 4 D  C E

_______2. D a d o s  d o  C o n tr a to  __________________________________________________________________________________________

C o n tr a ta n te :  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F O R T IM  

A V E N ID A  J O A Q U IM  C R IS Ó S T O M O

C o m p le m e n to :  B a ir ro :  C E N T R O

C id a d e :  F o r t im  U F : C E

C o n tra to :  N ã o  e s p e c i f ic a d o  C e le b r a d o  e m :

V a lo r :  R $  1 3 9 .4 3 8 ,8 3  T ip o  d e  c o n t ra ta n te :  P e s s o a  J u r id ic a  d e  D ire ito  P ú b lic o

A ç ã o  In s t i tu c io n a l:  N E N H U M A  - N Ã O  O P T A N T E

C P F /C N P J :  3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0  

N °: 9 6 2

C E P :  6 2 8 1 5 0 0 0

A R T  V in c u la d a :  C E 2 0 1 7 0 1 5 4 7 7 8

_______3 . D a d o s  d a  O b r a / S e r v i ç o ________________________________________________________________________________________________________________________________ -___

O U T R O S  C O M U N ID A D E  D E  O L H O  D 'À G U A  N °: S /N °

C o m p le m e n to :  B a ir ro :  O L H O  D 'Á G U A

C id a d e :  F O R T IM  U F : C E  C E P :  6 2 8 1 5 0 0 0

D a ta  d e  In íc io :  1 5 /0 4 /2 0 2 0  P re v is ã o  d e  té rm in o :  1 5 /0 8 /2 0 2 0  C o o rd e n a d a s  G e o g r á f ic a s :  -7 .2 2 8 3 1 4 ,-3 7 .7 5 0 2 5 3

F in a lid a d e :  I n f r a e s t r u tu r a  C ó d ig o :  N ã o  E s p e c if ic a d o

P r o p r ie tá r io :  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F O R T IM  C P F /C N P J :  3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0

4. A t iv id a d e  T é c n ic a

15  - E la b o ra ç ã o Q u a n tid a d e U n id a d e

8 0  -  P ro je to  >  T R A N S P O R T E S  >  IN F R A E S T R U T U R A  U R B A N A  >  D E  P A V IM E N T A Ç Ã O  >  # 4 .2 .1 .3  - 
E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  P A R A  V IA S  U R B A N A S

1 ,0 0 un

3 5  -  E la b o ra ç ã o  d e  o rç a m e n to  >  T R A N S P O R T E S  >  IN F R A E S T R U T U R A  U R B A N A  >  D E  
P A V IM E N T A Ç Ã O  >  # 4 .2 .1 .3  -  E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  P A R A  V IA S  U R B A N A S

1 ,0 0 un

19 - F is c a liz a ç ã o Q u a n tid a d e U n id a d e

6 0  -  F is c a liz a ç ã o  d e  o b ra  > T R A N S P O R T E S  >  IN F R A E S T R U T U R A  U R B A N A  > D E  P A V IM E N T A Ç Ã O  
> # 4 .2 .1 .3 -  E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  P A R A  V IA S  U R B A N A S

1 ,0 0 un

A p ó s  a  c o n c lu s ã o  d a s  a t iv id a d e s  té c n ic a s  o  p ro f is s io n a l d e v e rá  p ro c e d e r a b a ix a  d e s ta  A R T

_______5. O b s e r v a ç õ e s  __________________________________________________________________________________________________________________ ____ ______________________________

P R O J E T O , O R Ç A M E N T O  E F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A  C O N S T R U Ç Ã O  D E  P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P IS O  IN T E R T R A V A D O  T IP O  T IJ O L IN H O  E P R A Ç A  D A  
C O M U N ID A D E  D E  O L H O  D Á G U A , M U N IC ÍP IO  D E  F O R T IM /C E .

_______6. D e c la ra ç õ e s  _____________________________________________________________________________________________________________________________ _________________________

- D e c la ro  q u e  e s to u  c u m p r in d o  a s  re g ra s  d e  a c e s s ib il id a d e  p re v is ta s  n a s  n o rm a s  té c n ic a s  da  A B N T , na le g is la ç ã o  e s p e c íf ic a  e  no  d e c re to  n. 
5 2 9 6 /2 0 0 4 .

V a lo r  d a  A R T :  R $ 8 8 ,7 8 R e g is t ra d a  e m :  1 7 /0 4 /2 0 2 0 V a lo r  p a g o : R$ 8 8 ,7 8 N o s s o  N ú m e ro :  8 2 1 3 9 7 2 3 8 2

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@ creace.org.br 

Fax: (85)3453-5804

http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br

